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agentes envolvidos quando, mediante contrato decorrente de licitação pública, seus funcionários assumem 

a responsabilidade pela execução dos procedimentos; 

• Concessionária de Serviços: As empresas executantes dos procedimentos, mediante contrato formal de 

concessão ou de participação público-privada - PPP são igualmente consideradas agentes, uma vez que, 

seus funcionários estão diretamente envolvidos na execução dos procedimentos; 

• Prestadora de Serviços em Regime de Emergência: As empresas prestadoras de serviços também podem 

ser consideradas agentes envolvidos quando, justificada legalmente a necessidade, seus funcionários são 

mobilizados através de contrato de emergência sem tempo para a realização de licitação pública, 

geralmente por prazos de curta duração; 

• Entidades Públicas: Algumas entidades públicas também são consideradas agentes do Plano a partir do 

momento em que, como reforço adicional aos recursos já mobilizados, são acionadas para minimizar os 

impactos decorrentes das ocorrências, como é o caso da Defesa Civil , dos Bombeiros e outros. 

31.1 CENÁRIOS DE EVENTOS DE EMERGÊNCIA E MEDIDAS DE CONTINGÊNCIA 

Com base nas informações obtidas na fase do diagnóstico e nos conceitos apresentados, serão apresentados 

cenários que caracterizam situações de emergência para os serviços de abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, drenagem urbana e manejo de águas pluviais, e, de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos. Para 

cada um destes cenários de emergência serão recomendadas ações de contingência para a mitigação dos impactos 

à população e ao meio ambiente. 

O conjunto destas medidas deverá compor um documento denominado "Plano de Atend imento às Emergências do 

Saneamento Básico (PAE-SAN)". 

O detalhamento dos possíveis cenários de emergência e as respectivas ações de contingência são apresentados a 

seguir. 

31.1 .1 Situações Emergenciais Relativas aos Serviços de Abastecimento de Água 

As situações emergenciais na operação do sistema de abastecimento de água estão preponderantemente 

relacionadas a eventos anormais, que provoquem a paralisação parcial ou total do abastecimento de água. 

As situações que podem dar origem a este tipo de ocorrência são diversas, tais como acidentes envolvendo as 

instalações operacionais de abastecimento de água, interrupções não programadas de energia elétrica, eventos 

climáticos extremos, como estiagens que reduzem dramaticamente a disponibilidade hídrica ou enchentes que 

podem inundar unidades de captação, tratamento, etc. 

No Quadro 6 são elencadas as ocorrências consideradas mais relevantes, bem como as respectivas medidas de 

contingência. No caso das ações referentes às emergências relatadas, serão responsáveis pela execução a 

concessionária de saneamento com auxílio das secretarias municipais de obras e engenharia. 
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Quadro 6 - Ações de Contingências Relativas aos Serviços de Abastecimento de Água. 

OCORiâciA CAUSAl POUlvas PLAIIO DE C011'11110bctAs 

- Paralisação total da captação de água por - Comunicação à população I instituições I autoridades. 
indisponibilidade de água no manancial - Informar Entidades de Controle Sanitário e Ambiental. 
subterrâneo em periodos de estiagem - Mobilização de frota de caminhões pipa. 
extrema. - Solicitar ajuda a cidades vizinhas. ·-
- Inundação das áreas de captações de água 
com danificação de equipamentos - Mobilização Maciça de Equipe de Manutenção. eletromecânicoS/estruturas. 
- Deslizamento de encostas I movimentação - Reparo das instalações danificadas. 

do solo I solapamento de apoios de - Comunicação à população I instituições I autoridades. 

estruturas com arrebentamento da adução de - Mobilização de frota de caminhões pipa. 

água bruta. 
-Gerenciar volume da água disponível no reservatório. 

- Interrupção prolongada no fornecimento de - Comunicar a ocorrência à concessionária responsável pelo 

1 - Falta de Água 
energia elétrica na instalação de fome cimento de energia elétrica. 
desinfecção/fluoretação de água. - Comunicação à população I instituições I autoridades. 

Generalizada - Mobilização de frota de caminhões pipa. 
- Informar Entidades de Controle Sanitário e Ambiental. 

- Qualidade inadequada da água do - Solicitar dar a instauração de plano de emergência à entidade 

manancial por motivo de acidente com responsável pelo controle de mananciais. 

veículos de transporte de cargas perigosas. - Mobilizar equipe e equipamentos para auxiliar na remoção da 
carga contaminante. 
- Comunicação à população I instituições I autoridades. 

- Vazamento de cloro na unidade de - Implementação do PAE Cloro . 

desinfecção. - Mobilização de Equipe de Manutenção. 
- Comunicação à população I instituições I autoridades. -
- Mobilização de Equipe de Manutenção. 

- Ações de vandalismo nas unidades de - Reparo das instalações danificadas. 
abastecimento de água. - Comunicação à população I instituições I autoridades. 

- Comunicação à Polícia. 
---

- Comunicação à população I instituições I autoridades. 
- Informar Entidades de Controle Sanitário e Ambiental. 

- Deficiências de água no manancial em - Mobilização de frota de caminhões pipa. 

periodos de estiagem. - Implementação de rodízio de abastecimento; 
-Implantação de campanhas com orientação à população para 
redução de consumo. 
- Implementação de mecanismos tarifários de contingência*. -
- Gerenciar volume da água disponível nos reservatórios. 

- Interrupção temporária no fornecimento de - Comunicar a ocorrência à concessionária responsável pelo 
energia elétrica nas instalações de fornecimento de energia elétrica. 

2 - Falta de Água abastecimento de água - Comunicação à população I instituições I autoridades. 
Parcial ou Localizada - Mobilização de frota de caminhões pipa. 

- Danificação de equipamentos de estações 
elevatórias de água. 

- Mobilização de Equipe de Manutenção. 
- Danificação de equipamentos de dosagem 
de cloro e flúor. 

- Danificação de estruturas de reservatórios e 
- Reparo das instalações danificadas. 

elevatórias de água tratada. -Comunicação à população I instituições I autoridades. 
- Mobilização de frota de caminhões pipa. 

- Rompimento de redes e linhas adutoras de - Gerenciar volume da água disponível nos reservatórios. 
água tratada. - Promover transferência de água entre setores de abastecimento. 
- Rompimento de adutoras ou redes de - Mobilização de Equipe de Assistência Social. 

3 - Acidentes de distribuição de água. 
Grande Monta - Extravasamento de reservatório de água. - Mobilização de Equipe de Manutenção. 
Envolvendo Terceiros 

- Rompimento de reservatório de água. 
- Reparo das instalações danificadas. 
- Comunicação à /instituições I autoridades. 
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*Mecanismos Tarifários de Emergência: Mecanismos tarifários de emergência estão previstos na Lei Federal n° 

11.445/2007, no Art. 21, conforme segue: 

Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que obrigue à adoção de 

racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador poderá adotar 

mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o 

equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão da demanda. 

Parágrafo único. A tarifa de contingência, caso adotada, incidirá, preferencialmente, sobre os consumidores 

que ultrapassarem os limites definidos no racionamento. 

31.1.2 Situações Emergenciais Relativas aos Serviços de Esgotamento Sanitário 

As situações emergenciais na operação do sistema de esgotamento sanitário estão relacionadas a eventos 

anormais, que provoquem danos à população residente e/ou ao meio ambiente. 

No Quadro 7 são apresentadas as situações mais significativas envolvendo o sistema de esgotamento sanitário, 

com respectivas ações de contingência. No caso das ações referentes às emergências relatadas, serão 

responsáveis pela execução a concessionária de saneamento com auxílio das secretarias municipais de obras e 

engenharia. 

Quadro 7 -Ações de Contingências Relativas aos Serviços de Esgotamento Sanitário. 

OCORREHCIA CAUSAS P0881VEI8 PLANO OE COrmNGENCIAS 

- Interrupção no fornecimento de energia elétrica - Comunicar a ocorrência à concessionária responsável pelo 
fornecimento de energia elétrica. 

nas instalações de tratamento. 
- Comunicação aos órgãos de controle ambiental. 

... 

- Comunicação aos órgãos de controle ambiental. 
-Inundação da Estação de Tratamento de Esgoto. - Mobilização Maciça de Equipe de Manutenção. 

1 - Paralisação da 
- Reparo das instalações danificadas. 

Estação de Tratamento 
- Comunicação aos órgãos de controle ambiental. 

de Esgoto - Danificação de equipamentos - Mobilização de Equipe de Manutenção. 
eletromecânicos/estruturas. - Instalação de equipamentos reserva. 

- Reparo das instalações danificadas. 
- Mobilização de Equipe de Manutenção. 

- Ações de vandalismo nas instalações de - Instalação de equipamentos reserva. 
processo. - Reparo das instalações danificadas. 

- Comunicação à Polícia. 
- Interrupção no fornecimento de energia elétrica - Comunicação à concessionária de energia elétrica. 

2 - Extravasamentos de 
nas instalações de bombeamento. - Comunicação aos órgãos de controle ambiental. -

esgotos em estações 
- Comunicação aos órgãos de controle ambiental. 

elevatórias - Danificação de equipamentos - Mobilização de Equipe de Manutenção. 
eletromecânicosjestruturas. - Instalação de equipamentos reserva. 

- Reparo das instalações danificadas. 
3 - Rompimento de - Rompimento de travessias. - Comunicação aos órgãos de controle ambiental. 
linhas de recalque, - Desmoronamentos de taludes I paredes de 

- Mobilização de Equipe de Manutenção. coletores tronco , canais. 
interceptares e 

- Erosões de fundos de vale. - Reparo das instalações danificadas. emissários 
4 - Ocorrência de - Lançamento indevido de águas pluviais em 

- Comunicação à vigilância sanitária. retorno de esgotos em redes coletoras de esgoto. 
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imóveis 
- Obstruções em coletores de esgoto. 

- Rompimento de linhas de recalque, 
5 - Acidentes de Grande interceptares. Coletores tronco, emissários. 
Monta Envolvendo - Extravasamento de estações elevatórias de 
Terceiros esgoto. 

- Rompimento de estruturas. 

- Desobstrução da rede coletora. 
- Execução dos trabalhos de limpeza. 
- Reparo das instalações danificadas. 

- Mobilização de Equipe de Assistência Social. 

-Mobilização de Equipe de Manutenção. 
- Reparo das instalações danificadas. 
- Comunicação à / instituições I autoridades. 

Folha 4 17 
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31.1.3 Situações Emergenciais Relativas aos Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 

As situações emergenciais na operação do sistema de manejo e disposição final de resíduos sólidos ocorrem 

quando da ocasião de paralisações da prestação dos serviços, por circunstâncias tais como: greves de funcionários 

de prestadoras de serviço ou da própria prefeitura, demora na obtenção de licenças de operação, para o caso dos 

aterros sanitários e de inertes, acidentes naturais, entre outras. 

Considerando-se esses aspectos, foram elencadas algumas situações que podem ocorrer nas diversas etapas que 

compõem os serviços relacionados aos resíduos sólidos urbanos tais como: 

• Serviço de Varrição; 

• Serviço de Coleta de Resíduos; 

• Destinação Final dos Resíduos; 

• Tratamento dos Resíduos; 

• Serviços de Podas e Supressão de Árvores. 

No Quadro 8 estão relacionadas às possíveis ocorrências de emergência e respectivas ações de contingência. No 

caso das ações referentes às emergências relatadas, serão responsáveis pela execução as secretarias de obras, 

serviços públicos e de meio ambiente. 

Quadro 8 - Ações de Contingências Relativas aos Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos. 

OCORR~NCIA 

1. Paralisação do Sistema de Varrição 

AÇlO OE CONTING~NCIA 

SERVIÇO DE VARRIÇÃO 

- Acionar os funcionários da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos para efetuarem a limpeza dos pontos mais críticos e centrais da 
cidade. 
- Contratação de empresa especializada em caráter de emergência. 

SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS 
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2. Paralisação do Serviço de Coleta - Empresas e veículos previamente cadastrados deverão ser acionados para 
assumirem emergencialmente a coleta nos roteiros programados, dando 

Domiciliar continuidade aos trabalhos. 

3. Paralisação das Coletas Seletiva e de 
- Contratação de empresa especializada em caráter de emergência. Resíduos de Serviço de Saúde 

DESTINAÇÃO FINAL 

4. Paralisação total do Aterro Sanitário - Plano de disposição em outra localidade vizinha 
-

5. Paralisação parcial do Aterro, no caso de - Evacuação da área cumprindo os procedimentos internos de segurança; 
incêndio, explosão e/ou vazamento tóxico - Acionamento do Corpo de Bombeiros. 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

6. Paralisação nos Centros de Triagem e - Procurar alternativas para comercialização dos resíduos recicláveis ; 
Estação de Transbordo - Contratação de empresa especializada em caráter de emergência. 

PODAS E SUPRESSÃO DE ÁRVORES 

- Mobilização de equipe de plantão e equipamentos; 
7. Tombamento de árvores - Acionamento da Concessionária de Energia Elétrica; 

- Acionamento do Corpo de Bombeiros e Defesa Civil 

CAPINA E ROÇADA 

8. Paralisação do serviço de capina e - Nomear equipe operacional da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
roçada Públicos para cobertura e continuidade do serviço. 

31.1.4 Situações Emergenciais Relativas aos Serviços de Drenagem Urbana e Manejo de Águas 

Pluviais 

As situações emergenciais relativas aos serviços de drenagem urbana e manejo de águas pluviais estão 

intimamente ligadas à ocorrência de eventos de chuvas de grande intensidade, que ultrapassam a capacidade do 

sistema de drenagem e a capacidade de retenção e absorção natural da bacia hidrográfica. Nestas ocasiões, as 

deficiências existentes nos sistemas de macro e micro drenagem contribuem enormemente para o agravamento da 

situação. Neste sentido, as medidas preventivas de manutenção periódica dos sistemas, tais como limpeza de 

galerias e bocas de lobo, desassoreamento de canais e corpos d'água naturais, são fundamentais. 

Outro aspecto importante a se considerar, é a rapidez com que ocorrem as cheias dos cursos d'água com os picos 

das vazões acontecendo após algumas horas, ou mesmo minutos, de chuvas intensas. Igualmente importante, 

conforme já apontado anteriormente, é o fato de que as represas existentes a montante da cidade, apesar de 

amortecerem os picos de cheia, precisam ser adequadamente operadas para evitar a ocorrência de 

transbordamentos nestas ocasiões. 
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No Quadro 9 estão relacionadas as possíveis ocorrências de emergência e respectivas ações de contingência 

relacionadas com a drenagem urbana e manejo das águas pluviais. No caso das ações referentes às emergências 

relatadas, serão responsáveis pela execução as secretarias de obras, serviços públicos e de meio ambiente. 

Quadro 9 - Ações de Contingências Relativas aos Serviços de Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais. 

OCORRblctA Açlo DE COIR'INCàciA 

PROBLEMAS NA REDE DE DRENAGEM 

1. Inexistência ou ineficiência da -Verificar o uso do solo previsto para região. 

rede de drenagem urbana. - Comunicar a Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos a necessidade de 
ampliação ou correção da rede de drenagem. 

2. Presença de esgoto ou lixo - Comunicar ao setor de fiscalização sobre a presença de mau cheiro ou lixo. 
nas galerias de águas - Aumentar o trabalho de conscientização da população sobre a utilização dos canais de 
Pluviais. drenagem. 

3. Presença de materiais de - Comunicar a Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos sobre a ocorrência. grande porte, como carcaças 
de eletrodomésticos, móveis - Aumentar o trabalho de conscientização da população sobre a utilização dos canais de 

ou pedras. drenagem. 

4. Assoreamento de bocas de - Comunicar a Secretaria de Transportes, Obras e Meio Ambiente sobre a ocorrência. 
lobo, bueiros e canais. -Verificar se os intervalos entre as manutenções periódicas se encontram satisfatórios. 

- Deve-se mobilizar os órgãos competentes para realização da manutenção da 
microdrenagem. 

5. Situações de alagamento, - Acionar a autoridade de trânsito para que sejam traçadas rotas alternativas a fim de 
evitar o agravamento do problema. problemas relacionados à - Acionar um técnico responsável designado para verificar a existência de risco a microdrenagem. população (danos a edificações, vias, risco de propagação de doenças, etc.). 
- Propor soluções para resolução do problema, com a participação da população e 
informando a mesma sobre a importância de se preservar o sistema de drenagem. 

6. Inundações, enchentes - O Sistema de Monitoramento deve identificar a intensidade da enchente e acionar o 
Sistema de Alerta respectivo. provocadas pelo - Comunicar o setor responsável (DAE, Secretaria de Transportes, Obras, Defesa Civil) 

transbordamento de rios, 
córregos ou canais de para verificação de danos e riscos à população. 

drenagem. - Comunicar o setor de assistência social para que sejam mobilizadas as equipes 
necessárias e a formação dos abrigos. 
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31.2 PLANEJAMENTO PARA ESTRUTURAÇÃO OPERACIONAL DO PAE-SAN 
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Conforme destacado, o PMSB e PMGIRS prevê os cenários de emergência e as respectivas ações para mitigação, 

entretanto, estas ações deverão ser detalhadas de forma a permitir sua efetiva operacionalização. 

A fim de subsidiar os procedimentos para operacionalização do Plano de Atendimento às Emergências do 

Saneamento Básico (PAE-SAN) destacam-se a seguir aspectos a serem contemplados nesta estruturação. 

Os procedimentos operacionais do PAE-SAN estão baseados nas funcionalidades gerais de uma situação de 

emergência. Assim, o PAE-SAN deverá estabelecer as responsabilidades das agências públicas, privadas e não 

governamentais envolvidas na resposta às emergências, para cada cenário e respectiva ação. 

31.3 MEDIDAS PARA ELABORAÇÃO DO PAE-SAN 

São medidas previstas para a elaboração do PAE-SAN: 

• Identificação das responsabilidades de organizações e indivíduos que desenvolvem ações específicas ou 

relacionadas às emergências; 

• Identificação de requisitos legais (legislações) aplicáveis às atividades e que possam ter relação com os 

cenários de emergência; 

• Descrição das linhas de autoridade e relacionamento entre as partes envolvidas, com a definição de como 

as ações serão coordenadas; 

• Descrição de como as pessoas, o meio ambiente e as propriedades serão protegidas durante emergências; 

• Identificação de pessoal, equipamentos, instalações, suprimentos e outros recursos disponíveis para a 

resposta às emergências, e como serão mobilizados; 

• Definição da logística de mobilização para ações a serem implementadas; 

• Definição de estratégias de comunicação para os diferentes níveis de ações previstas; 

• Planejamento para a coordenação do PAE-SAN. 

31.4 MEDIDAS PARA VALIDAÇÃO DO PAE-SAN 

São medidas previstas para a validação do PAE-SAN: 

• Definição de Programa de treinamento ; 

• Desenvolvimento de práticas de simulados; 

• Avaliação de simulados e ajustes no PAE-SAN; 

• Aprovação do PAE-SAN; e, 

• Distribuição do PAE-SAN às partes envolvidas. 

31.5 MEDIDAS PARA ATUALIZAÇÃO DO PAE-SAN 

São medidas previstas para a atualização do PAE-SAN: 

• Análise crítica de resultados das ações desenvolvidas; 
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• Adequação de procedimentos com base nos resultados da análise crítica; 

• Registro de Revisões; 

• Atualização e distribuição às partes envolvidas, com substituição da versão anterior. 
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A partir destas orientações, a administração municipal através de pessoal designado para a finalidade específica de 

coordenar o PAE-SAN, poderá estabelecer um planejamento de forma a consolidar e disponibilizar uma importante 

ferramenta para auxílio, em condições adversas dos serviços de saneamento básico. 

31.5.1 Plano de Segurança da Água 

Conforme o Ministério da Saúde (2012) , o Plano de Segurança da Água é uma metodologia de avaliação e 

gerenciamento do sistema de abastecimento de água com vistas aos riscos à saúde. Esta ferramenta se estende 

desde a captação até o consumo, de forma a proporcionar a implementação dos procedimentos de controle e de 

vigilância da qualidade água estabelecidos pela Portaria MS n° 2.914/2011 . 

Por sua vez, a referida portaria dispõe que compete ao responsável pelo sistema ou pela solução alternativa de 

abastecimento de água para consumo humano a prática da avaliação sistemática do sistema sob a perspectiva dos 

riscos à saúde, com base na água distribuída, conforme os princípios do PSA recomendados pela Organização 

Mundial da Saúde ou definidos em diretrizes vigentes no país. 

Ainda na definição do Ministério da Saúde, o a implantação do PSA é justificada a partir das limitações da 

abordagem tradicional de controle da qualidade da água, a qual é centralizada em análises laboratoriais, com 

métodos demorados que não permitem rapidez em caso de alerta à população, quando há casos de contaminação 

da água, o que não garante a efetiva segurança da água para consumo humano. 

Neste sentido, o PSA torna-se uma ferramenta importante, uma vez que em seu conteúdo deve constar as 

deficiências do sistema de abastecimento de água e a respectiva organização e estruturação de medidas que 

minimizem os riscos de incidentes, bem como medidas de contingência para responder a falhas no sistema ou 

eventos imprevistos, tais como secas severas ou períodos de alta pluviosidade, que causam inundações. 

Anteriormente à publicação da Portaria MS n° 2. 914/2011 , a metodologia de gestão de riscos à saúde pública, 

relacionados aos sistemas de abastecimento de água, ficavam exclusivamente a crrtérios dos responsáveis pela 

operação de tais sistemas, de forma que bastava o atendimento das condições estabelecidas nas legislações 

vigentes. 

A referida portaria estabelece diretrizes para a sistematização dos procedimentos de gestão de risco, tendo-se, 

inclusive, conceitos e princípios do Plano de Segurança da Água, tal como abordado no trecho a seguir: 

( ... ) Compete aos responsáveis pelos sistemas de abastecimento de água ou soluções 

alternativas coletivas: Inciso IV: manter avaliação sistemática, sob a perspectiva dos riscos à 

saúde, com base nos seguintes critérios: 

a) Ocupação da bacia contribuinte ao manancial; 

b) Histórico das características das águas; 
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c) Características físicas do sistema; 

d) Práticas operacionais; e 
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e) Na qualidade da água distribuída, conforme os princípios dos Planos de Segurança da Água 

(PSA, recomendados pela OMS ou definidos em diretrizes vigentes no País ( ... ) 

Ressalta-se que ao longo do processo de produção de água para abastecimento público há riscos intrínsecos, que 

podem comprometer a qualidade final da água distribuída para consumo, desde a situação da ocupação da bacia 

hidrográfica, passando pela captação de água bruta, pelo tratamento de água, pelos sistemas de adução e 

reservação, pela rede de distribuição e pelas ligações prediais. 

No que se refere à situação das bacias hidrográficas podem ser citados: 

• Ocorrências de chuvas intensas que provocam grandes variações de qualidade da água em mananciais 

superficiais e subterrâneos; 

• Existência de indústrias que podem eventualmente lançar despejos fora dos padrões de emissão nos 

corpos d'água, por problemas no sistema interno de tratamento de efluentes, ou por iniciativa própria; 

• Ocorrência de acidentes com caminhões que transportam cargas perigosas, em vias de trânsito que cortam 

a bacia hidrográfica; 

• Lançamento de esgoto bruto no manancial ; 

• Floração de algas, particularmente as cianofíceas que provocam problemas relacionados ao gosto e odor e 

produção de cianotoxinas; 

• Outros aspectos relacionados às atividades existentes na bacia: agropecuária, florestal , mineração, etc. 

No que se refere à captação pode-se destacar: 

• Problemas operacionais relacionados aos próprios equipamentos (ex. bombas, motores, 

transformadores, válvulas, etc.) ; 

• Falta de energia elétrica; 

• Inundação da casa de bombas, etc. 

A captação em poços também está sujeita a problemas, tais como: 

• Problemas operacionais relacionados aos próprios equipamentos (ex. bombas, motores, 

transformadores, válvulas, etc.); 

• Falta de energia elétrica; 

• Inundação das bombas e motores; 

• Entrada de água de inundação no poço. 

No sistema de reservação de água tratada também existem vulnerabilidades tais como: 

• Entrada de animais e insetos; 

• Vandalismo; 

• Rompimento de estruturas; 
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• Inundação de reservatório, etc. 
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No sistema de distribuição de água, um dos aspectos mais importantes para se garantir a qualidade da água 

transportada, é a proteção que a pressão interna da tubulação fornece contra eventuais contaminações externas. 

Deste modo, os maiores riscos estão relacionados à perda de pressão e esvaziamento das redes que podem 

provocar pressões negativas com consequente contaminação das mesmas pelo lençol freático, que normalmente 

está contaminado. A contaminação nestes casos se dá através de furos e tricas existentes nas tubulações, nas 

juntas de válvulas, nos orifícios de ventosas, etc. 

No que se refere às ligações domiciliares, estas estão sujeitas às mesmas vulnerabilidades das redes de 

distribuição, com o agravante de que estão mais sujeitas ao aparecimento de pontos de vazamento, que no caso de 

fata de pressão ficam sujeitas a infiltrações. Outro fator de risco são as interligações clandestinas, e ligações 

cruzadas, onde a rede pública de água potável se conecta a outras redes não públicas nas instalações do 

consumidor, fazendo com que haja risco de contaminação da rede pública no caso de queda de pressão ou 

formação de vácuo. 

Além dos aspectos operacionais, considera-se também a gestão dos sistemas de abastecimento de água, pois, 
quando não realizada adequadamente pode gerar situações de risco à saúde pública dos usuários do sistema. Por 
exemplo, se não houver um planejamento adequado de ampliações dos sistemas poderá ocorrer situações, em 
ocasiões de estiagem severas, em que a capacidade não atende as demandas em sua plenitude, gerando 
desabastecimentos localizados, com consequentes riscos de contaminação da rede de distribuição. 

Dos motivos acima relacionados, pode-se depreender que são muitos os aspectos que podem tornar o sistema de 

abastecimento de água vulnerável, com consequentes riscos à saúde. Assim, a gestão de todos estes riscos exige 

uma sistematização adequada, conforme o Plano de Segurança da Água (PSA) propõe. 

No Brasil, a utilização do Plano de Segurança da Água não está ainda completamente sistematizada, mas existem 

algumas iniciativas já realizadas e outras em andamento, como por exemplo o projeto piloto de implantação do PSA, 

fomentado pelo Ministério da Saúde e coordenado pela Universidade Federal de Viçosa-MG, realizado no ano de 

2006. Outras ações isoladas vêm sendo feitas em caráter de projeto piloto, por companhias de saneamento básico 

como a Sabesp em São Paulo, Sanana em Campinas, a Copasa em Minas Gerais e a Casan em Santa Catarina. 

No âmbito governamental existem ações em andamento, destacando-se a publicação pelo Ministério da Saúde, em 

2012 de um manual denominado: "Plano de Segurança da Água - Garantindo a Qualidade e Promovendo a Saúde­

Um olhar do SUS", que traz diretrizes para implantação de Planos de Segurança da Água. 

No presente caso, no município de Pedra Bela ainda não foi elaborado o PSA. Face à relativa complexidade para 

elaboração do mesmo, a recomendação é a contratação futura do mesmo, quando as condições para tal estiverem 

mais bem estruturadas no âmbito governamental. 
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32 COMPATIBILIDADE COM OUTROS PLANOS SETORIAIS 

Na elaboração do diagnóstico e, principalmente, dos programas, objetivos e metas propostos na fase de 

prognóstico do presente PMSB e PMGIRS, foram considerados os diversos aspectos que constam em políticas, 

planos e programas existentes, no âmbito local, regional e nacional, que de alguma forma tenham influência nos 

quatro segmentos que compõem o saneamento básico e ambiental do município, com o intuito de que haja 

compatibilidade com as premissas e soluções previstas em cada um deles. Sendo recomendável que, junto ao 

PMSB, tais planos componham o arcabouço de instrumentos de apoio aos gestores municipais. 

As principais políticas, planos e programas considerados, além das Leis Federais n° 11.445/2007 e 12.305/201 O, 

são relacionados a seguir. 

• Plano das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 201 O a 2012: 

O Plano de Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí foi elaborado em cumprimento às 

legislações de recursos hídricos, Lei Federal n° 9.433/1997 e Lei Estadual n° 7.663/1993, as quais exigem a 

elaboração de um plano de bacias. 

A versão atual deste plano de bacias, é denominada como "Plano das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí 201 O a 2020 (com propostas de atualização do Enquadramento dos Corpos d'Água e de 

Programa para Efetivação do Enquadramento dos Corpos d'Água até o ano de 2035)", e, aborda diversos aspectos 

referentes às bacias hidrogáficas, de especial interesse ao presente PMSB, tais como: 

• Caracterização das bacias em termos socioeconômicos e físicos (com ênfase nos recursos hídricos; 

• Enquadramento de corpos d'água; 

• Disposição de Resíduos Sólidos; 

• Uso e ocupação do solo; 

• Suscetibilidade à erosão; 

• Erosão e assoreamento; 

• Inundação, etc. 

O referido plano de bacias constituiu-se num importante subsídio para o diagnóstico e as proposições do presente 

PMSB. 

• Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos Hídricos para a Macrometrópole Paulista: 

A macrometrópole paulista é definida como sendo a região constituída por quatro Regiões Metropolitanas (São 

Paulo, Baixada Santista, Campinas e a do Vale do Paraíba e Litoral Norte) , três aglomerações urbanas (Jundiaí, 

Piracicaba e Sorocaba) e duas microrregiões (São Roque e Bragantina) . 

O Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos Hídricos para a Macrometrópole Paulista (PDAHMP) diagnosticou a 

situação atual da disponibilidade hídrica na região da macrometrópole e prognostico cenários futuros de aumento 
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da demanda hídrica até o horizonte do ano de 2035. Para estes cenários foram propostas intervenções estruturais e 

institucionais para atendimento das demandas ao longo do horizonte do plano. 

• Plano Diretor de Macrodrenagem: 

O município de Pedra bela ainda não dispõe de um Plano Diretor Macrodrenagem. 

• Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS): 

O município já possui o Plano Regional de Gestão Associada e Integrada de Resíduos Sólidos para o Circuito das 

Águas - Plano Cidades Limpas, o qual foi elaborado a partir do CISBRA. 
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___ . Ministério do Meio Ambiente, Conselho Nacional de Meio Ambiente, CONAMA. Resolução CONAMA n° 

430/11, de 13 de maio de 2011. Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes. Diário Oficial 
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As peças gráficas se referem à: 

• Croqui do Sistema de Abastecimento de Água Proposto; 

• Layout do sistema de esgoto proposto (SABESP); 

• Layout da Estação de Tratamento de Esgoto (SABESP); 

• Tratamento de Fundo de Vale. 
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35 ANEXOS 

Anexo I - Ata da Audiência Pública para Apresentação do Plano Municipal de Saneamento Básico e do Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Pedra Bela. 

B&B Engenharia 

COORDENAÇÃO GERAL E RESPONSÁVEL TÉCNICO DA B&B ENGENHARIA 

LUÍS GUILHERME DE CARVALHO BECHUATE 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

EDUARDO AUGUSTO RIBEIRO BULHÕES 

EDUARDO AUGUSTO RIBEIRO BULHÕES FILHO 

EQUIPE TÉCNICA 

JAMILLE CARIBÉ GONÇALVES SILVA 

JOSÉ CARLOS LEITÃO 

CARLA CORREIA PAZIN 

MAYARA DE OLIVEIRA MAIA 

JULIANA APARECIDA DE CARVALHO 

Fundação Agência das Bacias PCJ 

COORDENAÇÃO DE PROJETOS 

ELAINE FRANCO DE CAMPOS 

EQUIPE TÉCNICA 

ALINE DE FÁTIMA ROCHA MENESES 

ANDERSON ASSIS NOGUEIRA 

Grupo de Acompanhamento Local da revisão do plano 

JOSE CLAUDIO BERTÃO JUNIOR 

VITORIA BERNADffil DOMINICCI 

DONIZETI APARECIDO CARDOSO 

EDUARDO SOUZA DE OLIVEIRA 

ELABORAÇAO 
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

ANEXO VI 

-TERMO DE CIENCIA E -NOTIFICAÇAO 

MUNICÍPIO DE PEDRA BELA 

ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
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ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pedra Bela 
CONTRATADO: C ia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 

Folha 434 
Proc: SPDOC 3426369 
CONVI!NIO: 0.15/19 

CONTRATO: 327/19 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): _____________ _ 
OBJETO: Contrato de Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário no Município de Pedra Bela 
ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*} ______________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais , exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: ______________________________________ _ 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: __________________________________________________ __ 
Cargo: ____________________________________________________ _ 
CPF: RG: ------------------------- -----------------------
Data de Nascimento: __ ! __ ! __ __ 
Endereço residencial completo: --------------------------------­
E-mail institucional --------------------------------------------
E-mail pessoal: ____________________________________________ _ 
Telefone(s): ____________________________________________ __ 
Assinatura: ________________________________________________ _ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 N

O
S

R
A

LLA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-6JW

9-55U
K

-76JW
-8M

5T



Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Álvaro Jesiel de Lima 

Cargo: Prefeito Municipal de Pedra Bela 

CPF: 041.209.678-16 RG: 14.539.599-6- SSP/SP 

Data de Nascimento: 07/11/1963 

Folha 435 

Proc; SPOOC 3426369 

CONVeNIO: 0.15/1S 

CONTRATO: 327/19 

Endereço residencial completo: Rua Bernardino de Lima Paes, 17 - Centro - Pedra 
Bela- SP 

E-mail institucional --------------------------------------------

E-mail pessoal: ____________________________________________ _ 

Nome: Benedito Pinto Ferreira Braga Júnior 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 550.602.698-68 RG: 3.415. 725-6- SSP/SP 

Data de Nascimento: _! __ ! ______ _ 

Endereço residencial completo: ---------------------------------

E-mail institucional: benbraga@sabesp.com.br 

E-mail pessoal: ____________________________________________ _ 

Telefone(s): 3388-8628 

Assinatura: ---~-~.....:::::::::::::=:::=:::~~"'-o;;:::::-----1-----J---=~------
Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, 
eletrônico. 

o endereço 
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ANEXO VII 

INDICADORES DE DESEMPENHO 
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp 

ANEXO VII - INDICADORES DE DESEMPENHO 

I. INDICADORES DE NÍVEL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

1. Índice de cobertura dos domicílios com rede de abastecimento de 
água 

Objetivo: 

Unidade de medida: 

Frequência: 

Fórmula de Cálculo: 

onde: 

medir o percentual de domicílios com disponibilidade de 
acesso ao sistema público de abastecimento de água 

porcentagem 

anual 

ICA (EcoCadResA tÁgua + DomDispÁgu a) x 
100 

DomAtend 

ICA - índice de cobertura dos domicílios com rede pública de abastecimento de 
água (%); 

EcoCadResAtÁgua -economias cadastradas residenciais ativas de água (un); 

DomDispÁgua - domicílios não conectados, mas com disponibilidade de 
atendimento por rede pública de abastecimento (un); 

DomAtend - domicílios a serem atendidos pela Sabesp na área atendível com 
abastecimento, definida no Anexo I (un) . 

2. Índice de cobertura dos domicílios com rede de coleta de esgoto 

Objetivo: 

Unidade de medida: 

Frequência: 

Fórmula de Cálculo: 

onde: 

medir o percentual de domicílios com disponibilidade de 
acesso ao sistema público de coleta de esgotos 

porcentagem 

anual 

ICE= (EcoCadResA tEsg + DomDispEsgoto) x lOO 

DomAtend 

ICE - índice de cobertura dos domicílios com rede pública de coleta de esgotos 
(%); 

EcoCadResAtEsg -economias cadastradas residenciais ativas de esgoto (un); 

DomDispEsgoto - domicílios não conectados, mas com disponibilidade de 
atendimento por rede pública de coleta (un); 

DomAtend - domicílios a serem atendidos pela Sabesp na área atendível com 
coleta, definida no Anexo I (un) . 

Anexo VII - Indicadores de Desempenho - Pedra Bela 
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Folha 438 
Proc: SPDOC 3426369 

CONVeNtO: 0.15119 

CONTRATO: 327119 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - ~aucw 

3. Índice de economias conectadas ao tratamento de esgoto 

Objetivo: medir o percentual de economias com coleta de esgoto, 
que são conectadas ao tratamento 

Unidade de medida: 

Frequência: 

Fórmula de Cálculo: 

onde: 

porcentagem 

anual 

IEC EconCadAtEsgTrat x lOO 

EconCadAtEsg 

IEC- índice de economias conectadas ao tratamento de esgoto(%); 

EconCadAtEsgTrat - economias cadastradas ativas de esgoto conectadas ao 
tratamento (un); 

EconCadAtEsg - economias cadastradas ativas de esgoto (un). 

li. INDICADOR DE EFICIÊNCIA E QUALIDADE NA OPERAÇÃO 

1. Índice de Perdas Totais por Ligação na Distribuição 

Objetivo: medir as perdas totais por ligação na rede de 
distribuição de água 

Unidade de medida: L I ligação x dia 

Frequência: anual 

Fórmula de Cálculo: IPDt = [VD- (VCM + VCANCd)] x 1000 
NLAmed Ndia 

onde: 

IPDt- Índice de Perdas Totais por Ligação na Distribuição (L I lig x dia); 

VD- Volume Disponibilizado à Distribuição (m3lano); 

VCM- Volume de Consumo Medido ou Estimado (m3lano); 

VCANCd - Volume de consumo autorizado não comercializado na distribuição 
(relativo aos usos operacionais, emergenciais, públicos, próprios e sociais 
(m3lano); 

NLA med - Quantidade média de ligações ativas (média aritmética de 12 meses) 
(un); 

Ndia - Número de dias no ano. 

Anexo VII - Indicadores de Desempenho - Pedra Bela 2 

Longo 
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sabesp 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

ANEXO VIII 

-INFRAÇOES E PENALIDADES 

MUNICÍPIO DE PEDRA BELA 

ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Julho/2019 

Folha 439 
Proc; SPOOC 3426369 

CONVtNIO; 0.15119 

CONTRATO: 327119 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 N

O
S

R
A

LLA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-6JW

9-55U
K

-76JW
-8M

5T



ANEXO VIII - Infrações e Penalidades 

Município de Pedra Bela 

Este ANEXO integra o CONTRATO supra, regulamentando e quantificando, em ato do 

MUNICÍPIO, o procedimento sancionatório e a aplicação de penalidades, nos casos de 

inadimplemento total ou parcial do CONTRATO. 

Os atos e procedimentos administrativos voltados à apuração e aplicação das sanções 

previstas neste ANEXO e no CONTRATO observarão as normas da Lei Estadual 

no 10.177/98, a qual regula o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Estadual. 

Capítulo 1- Das Sanções Administrativas 

Cláusula ta. Em caso de inadimplemento total ou parcial do CONTRATO, a SABESP 

estará sujeita à aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da 

Lei Federal n° 8.666/93, nos termos deste anexo . 

Cláusula 2a. O descumprimento das obrigações e condições contratuais dispostas no 

Anexo X - Estratégia de Compatibilização dos Investimentos, apuradas pela ARSESP, 

sujeita o MUNICÍPIO à devolução dos recursos repassados pela SABESP, atualizados 

pelo IPCA. 

Cláusula 3a, Os procedimentos administrativos sancionatórios, voltados à apuração de 

descumprimento do CONTRATO, de seus Anexos, ou de norma técnica , econômica ou 

social da ARSESP serão conduzidos pela Agência Reguladora, a qual também será 

responsável pela decisão e pela aplicação das penalidades deles decorrentes, 

garantindo-se às PARTES o direito à ampla defesa e ao contraditório durante todo o 

procedimento . 

Cláusula 4a, ARSESP poderá aplicar as seguintes sanções, sem prejuízo do disposto na 

Cláusula 2a deste Anexo, conforme gravidade da infração : 

I - advertência ; 

II- multa ; 

Folha 440 
Proc : SPOOC 3426369 

CONVÉNIO: 0.1511 9 

CONTRATO: 327119 
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1° - Para a fixação das penalidades e dos valores das multas, deverão ser 

consideradas : 

I - a modalidade da infração; 

li - a gravidade da infração, segundo sua abrangência, os danos dela resultantes para 

os usuários e para o serviço; 

III - a ocorrência de reincidência. 

§ 2° - Na hipótese de prática concomitante de mais de uma infração, as penalidades 

correspondentes a cada uma delas poderão ser aplicadas simultânea e 

cumulativamente. 

§ 3° - As sanções serão aplicadas de forma a permitir sua individualização em relação 

às condutas infracionais praticadas pelas PARTES . 

Cláusula sa. Considera-se reincidência a prática de conduta idêntica a outra pela qual 

a PARTE já tenha sido advertida ou multada anteriormente, no âmbito deste mesmo 

CONTRATO. 

§ 1° - A reincidência só se caracterizará se a conduta mencionada no caput desta 

cláusula ocorrer no período de 02 (dois) anos, compreendido entre a publicação da 

decisão administrativa da ARSESP, da qual não caiba mais recurso, e a data da efetiva 

notificação da PARTE de instauração do Auto de Infração - AI. 

§ 2° - A reincidência não se aplica a conduta discutida em processo administrativo 

sancionatório ainda em curso na data da publicação da decisão mencionada no§ 10 . 

§ 3° - Constatada a ocorrência de reincidência, nos termos desta Cláusula, serão 

observadas as seguintes regras: 

1. Em se tratando de infrações penalizadas com multa, o valor d ulta poderá ser 

aumentado até o dobro, a critério da ARSESP. 
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2. No caso de infrações penalizadas com advertência, a pena poderá ser convertida 

em multa, a critério da ARSESP. 

Cláusula 6a. A ARSESP definirá em regulamento próprio os valores monetários de cada 

multa. 

§ 1° - O valor total das multas aplicadas a cada mês à SABESP, no âmbito deste 

CONTRATO, não poderá exceder a 1°/o (um por cento) do seu faturamento líquido 

médio mensal, no MUNICÍPIO, no exercício anterior. 

§ 2° - O limite supra indicado poderá ser ultrapassado caso a conduta infracional a ser 

punida seja julgada extremamente grave conforme estabelecido em regulamento da 

ARSESP, limitando-se o valor a 1 % do faturamento líquido anual da SABESP no 

MUNICÍPIO, no exercício anterior. 

Cláusula 7a, O pagamento da multa aplicada não eximirá a SABESP da obrigação de 

sanar a falha ou a irregularidade que lhe deu origem. 

Capítulo 2 - Das Condutas Irregulares 

Cláusula sa. A SABESP estará sujeita à aplicação das sanções acima descritas nos 

seguintes casos: 

I - Atraso injustificado no cumprimento das regras do CONTRATO ou de seus Anexos; 

II - Inexecução total ou parcial do CONTRATO ou de seus Anexos; 

III - Descumprimento ou inobservância de norma técnica, econômica e social da 

ARSESP. 

Parágrafo único - O grau de gravidade das condutas irregulares será estabelecido 

pela ARSESP em regulamento específico. 

Cláusula ga , O MUNICÍPIO estará sujeito à aplicação da sanção prevista no CONTRATO 

no caso de descumprimento das obrigações referidas no Anexo X - Estratégia de 

Compatibil ização dos Investimentos. 

Capítulo 3 - Do Procedimento Prévio Para Apuração de Irregularidades 

Cláusula 10a. A apuração prévia de irregularidades observará as seguintes regras: 

ra realizada pela 
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ARSESP, que dará ensejo à expedição de Termo de Notificação (TN), emitido em duas 

vias, sendo que uma via do TN será enviada ao representante legal das PARTES 

contendo: 

a) nome, endereço e qualificação das PARTES; 

b) descrição dos fatos levantados e as respectivas não conformidades ou 

irregularidades constatadas; 

c) relatório de fiscalização e laudo de constatação técnica que indiquem os métodos e 

critérios de aferição utilizados; 

d) recomendações de ações, quando for o caso, que devem ser empreendidas pela 

SABESP, quando o caso admitir regularização, com seus respectivos prazos de 

implementação; 

e) local e data da lavratura; 

f) identificação do agente fiscalizador e respectiva assinatura. 

li - A ARSESP encaminhará ao MUNICÍPIO cópias do TN e da documentação que o 

instruiu, para conhecimento. 

III - A PARTE terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento do 

Termo de Notificação (TN), para se manifestar sobre o seu conteúdo, apresentando os 

documentos que julgar convenientes, e pronunciando-se sobre as medidas que adotará 

em razão das recomendações da ARSESP, se houver. 

IV - Quando da análise da manifestação apresentada pela PARTE, a ARSESP poderá 

solicitar o fornecimento de outras informações entendidas como necessárias ao melhor 

esclarecimento dos fatos ali relatados, fixando prazo adequado para tanto. 

V - A PARTE poderá, justificadamente, solicitar dilação de prazo para apresentação de 

esclarecimentos e provas técnicas. 

VI- Finda a fase de instrução, a ARSESP proferirá decisão acerca do TN, podendo: 

1. arquivar o TN, quando a irregularidade apontada não restar confirmada ou se 

reconhecer a procedência das alegações apresentadas pela PARTE; 

2. instituir processo administrativo sancionatório, lavrando o correspondente Auto 

de Infração AI, nas seguintes hipóteses: 

a. confirmação da irregularidade; 

b. inexistência de manifestação da SABESP no prazo estabelecido; 

c. havendo confirmado e injustificado descumprimento de determinações ou 

recomendações da ARSESP. 
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Capítulo 4- Do Processo Administrativo Sancionatório 

Cláusula 11a. O processo administrativo sancionatório somente será instaurado após a 

prévia comunicação à PARTE por meio de Termo de Notificação (TN), observado o 

decurso do procedimento fixado no Capítulo 3 deste ANEXO. 

Cláusula 12a. Constatada a efetiva ocorrência de infração contratual ou regulamentar, 

será instaurado o respectivo procedimento para sua apuração através do Auto de 

Infração - AI, que será iniciado por ato da autoridade competente da ARSESP e lavrado 

em 02 (duas) vias, destinando-se a primeira via à PARTE e a outra à formação do 

processo administrativo . 

Cláusula 13a. O processo administrativo sancionatório observará o seguinte 

procedimento: 

I- o Auto de Infração- AI, expedido pela ARSESP, indicará os fatos em que se baseia e 

as normas ou regras que foram infringidas pela PARTE, bem como mencionará a sanção 

em tese aplicável, e será instruído com toda a documentação hábil a demonstrar a 

ocorrência da imputação, de forma a permitir a ampla defesa da PARTE; 

II - a PARTE será notificada mediante encaminhamento de uma via do AI, com cópia 

dos documentos necessários, para, em 15 (quinze) dias, oferecer sua defesa e indicar 

as provas que pretende produzir; pagar a multa em 30 (trinta) dias ou, no caso de 

advertência, proceder à correção da não conformidade em prazo razoável; 

III - caso haja requerimento para produção de provas, a ARSESP apreciará sua 

pertinência, em despacho motivado; 

IV- A defesa será recebida com efeito suspensivo, na parte em que impugnar o Auto de 

Infração - AI; 

IV- A ARSESP poderá enviar uma cópia do AI ao MUNICÍPIO, para ciência. 

Cláusula 14a. A instrução do Processo Administrativo Sancionatório será realizada na 

forma dos artigos 63, IV e V da Lei Estadual n° 10.177, de 30 de dezembro de 1998. 

§ 10 - No caso de vício ou incorreção do AI, a ARSESP poderá proceder à sua 

retificação, hipótese em que a PARTE será novamente notificada, reabrindo-se o prazo 

para defesa e apresentação de documentos, pagamento da multa ou providências, 

conforme o caso. 

§ 2° - Após apresentação da defesa, serão juntadas aos autos as manifestações 

técnicas dos órgãos competentes da ARSESP e ouvida a Procuradoria Geral do Estado. 

§ 30 - Concluída a instrução, o órgão competente da AR ESP emitirá decisão 
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------------------- ----------------------------------- -- ----------------------- -----

fundamentada, no prazo de 30 (trinta) dias, da qual será cientificada a PARTE por meio 

de seu representante legal e por publicação no Diário Oficial do Estado, a qual deverá 

mencionar, também, local e horário em que os autos estarão disponíveis para consulta. 

Cláusula 1sa. O procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final da ARSESP, 

salvo em relação à PARTE, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse. 

Cláusula 16a. Da decisão proferida caberá recurso, no prazo de 15 dias corridos a 

contar da data da sua publicação no Diário Oficial, na forma e para a autoridade 

indicada para tanto, pela ARSESP, em regulamento. 

Parágrafo único - A PARTE será cientificada da decisão proferida em sede recursal por 

meio de publicação no Diário Oficial do Estado. 

Cláusula 17a, Ao final do processo administrativo sancionatório, se confirmada a 

penalidade aplicada, os efeitos dela advindos serão os seguintes: 

a) No caso de advertência, anotação nos registros da PARTE junto à ARSESP, para 

todos os fins e efeitos; 

b) Em se tratando de multa pecuniária, obrigação de pagamento no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento do AI ou da publicação da decisão final. 

c) O procedimento para o recolhimento das multas será fixado em regulamento, pela 

ARSESP. 
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sabesp 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

ANEXO IX 

PLANO DE 

ADEQUAÇÃO TARIFÁRIA 

, 
MUNICIPIO DE PEDRA BELA 

ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

06/2019 
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ANEXO IX - Plano de Adequação Tarifária 

Com base no estudo econômico-financeiro- anexo 111 do CONTRATO, a partir 
da data de assinatura deste CONTRATO, haverá a adequação das tarifas do 
MUNICIPIO, conforme Quadro 1 abaixo. 

As tarifas que integram o Quadro 1 possuem data e valor com referência nas 
tarifas publicadas pela ARSESP através do Anexo 1 da Deliberação 859/2019. 

Alterações decorrentes de reajustes ou revisões tarifárias, ordinárias ou 
extraordinárias, serão aplicadas às tarifas vigentes no município e nas tabelas 
do Quadro 1. 

As regras de enquadramento nas categorias de uso poderão ser disciplinadas 
em procedimentos próprios e publicadas juntamente com as tabelas autorizadas 
pela ARSESP. 

Quadro 1 - Plano de Adequação das Tarifas 

Classes de Consumo Tarifas 

Residencial Normal 
Faixa de consumo (m3) Água Esaoto 

R$/ O a 10 26,18 26,18 
mês 
R$/m3 11 a 20 4,10 4,10 

R$/m3 21 a 50 10,23 10,23 

R$/m3 acima de 50 11,27 11 ,27 

Residencial Social 
Faixa de consumo {m3} Áaua Esaoto 

R$/ 
O a 10 8,88 8,88 

mês 
R$/ m3 11 a 20 1,53 1,53 

R$ 1m3 21 a 30 5,43 5,43 

R$/m3 31 a 50 7,74 7,74 

R$/m3 acima de 50 8,55 8,55 

Comercial Normal 
Faixa de consumo (m3) Água Esaoto 

R$/ o a 10 52,57 52,57 
mês 
R$/m3 11 a 20 10,23 10,23 

R$/m3 21 a 50 19,60 19,60 

R$/ m3 acima de 50 20,42 20,42 
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Comercial/ Entidade de Assistência Social 
Faixa de consumo (m3) Água Esgoto 

R$/ 
O a 10 26,28 26,28 

mês 
R$/m3 11 a 20 5,11 5,11 

R$/m3 21 a 50 9,84 9,84 

R$/ m3 acima de 50 10,22 10,22 

Industrial 
Faixa de consumo (m3) Água Esgoto 

R$/ O a 10 52,57 52,57 
mês 
R$/ m3 11 a 20 10,23 10,23 

R$/ m3 21 a 50 19,60 19,60 

R$/m3 acima de 50 20,42 20,42 

Pública sem contrato 
Faixa de consumo (m3) Água Esgoto 

R$/ o a 10 52,57 52,57 
mês 
R$/m3 11 a 20 10,23 10,23 

R$/m3 21 a 50 19,60 19,60 

R$/ m3 acima de 50 20,42 20,42 

Pública com contrato 
Faixa de consumo (m3) Água Esaoto 

R$/ 
O a 10 39,39 39,39 

mês 
R$/m3 11 a 20 7,66 7,66 

R$/m3 21 a 50 14,74 14,74 

R$/m3 acima de 50 15,32 15,32 

Consideram-se para enquadramento: 

• Categoria Residencial Social: 

A - Critérios: 

Terá direito a pagar a Tarifa Residencial Social , o cliente que, mediante avaliação 
pelas áreas comerciais da Sabesp, realizada com base em instruções 
normativas da Companhia, atenda aos seguintes critérios: 
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A 1) Residência Unifamiliar: 

a) O cliente deverá ter: renda familiar de até 3 salários mínimos, ser morador de 
habitação subnormal com área útil construída de 60m2 e ser consumidor 
monofásico de energia elétrica com consumo de até 170 kWh/mês; 

Ou 

b) Estar desempregado, sendo que o último salário seja de no máximo 3 (três) 
salários mínimos, neste caso o tempo máximo será de 12 meses, não podendo 
ser renovado. 

A2) Habitação Coletiva: 

a) As habitações consideradas sociais, tipo cortiços e as verticalizadas, tais 
como Unidade Social Verticalizada resultante do processo de urbanização de 
favelas, deverão ser cadastradas na tarifa social. 

B - Parâmetros: 

B 1) Para ser cadastrado o cliente deverá estar adimplente com a Sabesp. Caso 
estiver inadimplente, deverá efetuar acordo para pagamento dos débitos. 

B2) Os clientes deverão, a cada 24 meses, comprovar o enquadramento na tarifa 
social, sob pena de descadastramento automático para os que não 
comprovarem ou não atingirem as condições estabelecidas para a renovação do 
cadastramento. 

B3) Os clientes cujas ligações acusarem fraude de qualquer natureza perderão 
o cadastramento nesta tarifa, além de sofrerem as sanções já previstas nas 
normas da empresa. 

Folha 449 
Proc; SPDOC 3426369 

CONVÉNIO; 0.15119 

CONTRATO: 327/19 

B4) Procedimento: Assinar Termo de Compromisso e anexar documentos de ·~~ 
comprovação de renda (holerite), área útil do imóvel (IPTU do exercício), e de ~ \.~ 

... ~<.O ~..p 

consumo de energia elétrica (conta de energia atual) . ';)0~~~1'!0·,f ·- . 
~-~(li 

• Categoria Comercial/ Entidade de Assistência Social: 1 

O enquadramento como Entidade de Assistência Social nos requisitos e critérios 
abaixo dependerá de avaliação e aprovação das áreas comerciais da Sabesp, 
atendendo as instruções normativas da Companhia. 

Serão consideras Entidades de Assistência Social aquelas que prestam serviços 
I atividades de: 

..! Atendimento a criança e ao adolescente . 

..! Abrigo para crianças e adolescentes . 

..! Atendimento a pessoa portadora de deficiência. 
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./ Atendimento ao idoso . 

./ Atendimento a pessoa portadora de doença em geral: Santas Casas de 

Misericórdia, casas de saúde, ambulatórios e hospitais assistenciais . 

./ Albergues . 

./ Comunidades terapêuticas -atendimento ao dependente químico . 

./ Casa de apoio e/ou abrigo que oferece ao paciente, portador de doença 

em geral, continuidade de tratamento . 

./ Programas de alimentaçao cadastrados nos governos federal, estadual 

ou municipal. 

E que atendam aos seguintes critérios: 

a) Manter o pagamento em dia com a Sabesp; e 

b) Apresentar as certificações e demais documentos de acordo com os 
procedimentos normativos da Companhia. 

• Categoria Pública com Contrato: 

Pertencem a esta categoria as entidades da Administraçao Pública Direta 
Federal, as Secretarias de Estado e as Prefeituras que assinarem contrato com 
a Sabesp e que atendam aos seguintes itens: 

A) Estarem adimplentes quando da assinatura do contrato; e 

8) Manterem o pagamento em dia com a Sabesp; e 

C) Aderirem ao Programa de Uso Racional de Agua - PURA. 

Conceito de Adimplente: 

Na o possuir débitos em aberto e vencidos com a SABESP. 

Anexo IX - Plano de Adequação Tarifária- Município de Pe ra 

i Longo 
Unidade de 

e·MN 
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sabesp 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

ANEXO X 

, 
ESTRATEGIA DE 

COMPATIBILIZAÇÃO DOS 
INVESTIMENTOS 

MUNICÍPIO DE PEDRA BELA 

ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Julho/2019 

Folha 451 
Proc: SPOOC 3426369 

CONV~NIO: 0.15/19 

CONTRATO: 327119 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 N

O
S

R
A

LLA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-6JW

9-55U
K

-76JW
-8M

5T



Companhia de Saneamento Bás1co do Estado de São Paulo - Sabesp 

Introdução 

Por meio deste CONTRATO de prestação de serviços, MUNICÍPIO e SABESP 

definem METAS de universalização de serviços e qualidade, dentre outras, 

conforme seu ANEXO I. 

Para atingir essas metas, serão necessários investimentos da SABESP, cujo 

planejamento considera as ações do MUNICÍPIO em habitação e drenagem, nos 

termos dos Planos Estadual e Municipal de Habitação e de Saneamento Básico, 

além de outros planos relevantes (drenagem e sistema viário). 

Este anexo tem em conta que o planejamento original para atingir essas metas 

considera o alinhamento e a consonância dos investimentos a cargo da Sabesp 

com os planos de habitação do MUNICÍPIO. 

Definem-se, portanto, os mecanismos de gerenciamento das ações necessárias à 

obtenção destas metas e os procedimentos para superação dos eventuais 

obstáculos a esse objetivo. 

Escopo 

Aplica-se às parcelas dos investimentos da Sabesp previstas no Anexo li (Plano de 

Investimentos) que, para sua implantação, dependam de ações prévias do 

Município, quais sejam: 

• Obras implantação de redes de água e de esgotos para a cobertura e o 

atendimento com os serviços de distribuição de água e de coleta de esgotos 

em áreas de loteamentos irregulares. 

Relacionamento Institucional 

MUNICÍPIO e SABESP definirão as equipes que desempenharão as atividades 

descritas neste anexo após a assinatura do contrato. Serão definidos também os 

coordenadores das equipes do MUNICÍPIO e da SABESP que deverão centralizar 

as trocas de informações entre as equipes e coordenar as discussões. 

As interações das equipes se darão de forma ocasional e sem periodicidade pré­

definida. 

Anexo X - Estratégia de Compatibilização de I nvestimentos - Pedra Bela 1 
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp 

Sistema de Informações 

O MUNICÍPIO e a SABESP utilizarão informações cadastrais e de 

geoprocessamento dos seus sistemas existentes para o cálculo dos indicadores de 

cumprimento das metas, complementados por dados do ESTADO e informações 

demográficas da Fundação SEADE. 

Gestão de Metas 

Para o adequado cumprimento das METAS contratadas, notoriamente as de 

universalização do abastecimento de água e esgotamento sanitário, é necessário 

que a SABESP cumpra seu planejamento de investimentos. 

O MUNICÍPIO e a SABESP reconhecem que fatores externos à gestão da 

SABESP podem impedi-la de executar partes de seu planejamento, 

comprometendo as METAS definidas. As PARTES reconhecem também que tais 

fatores externos podem estar relacionados, dentre outros, a ações ou omissões do 

ESTADO, do MUNICÍPIO e de companhias a eles ligadas (DERSA, CDHU, CET, 

CONVIAS, e outras) no desempenho de suas atribuições e na execução de planos 

e programas. 

O MUNICÍPIO e a SABESP irão, a cada fator externo identificado, seja ele técnico, 

financeiro ou jurídico, avaliar as possíveis alternativas para compensar seus efeitos 

e preservar as METAS estabelecidas. Quando essa compensação não puder ser 

feita sem comprometer o plano de investimentos (ANEXO li do CONTRATO) ou os 

prazos vinculados às METAS (ANEXO I do CONTRATO), a alternativa aprovada 

em consenso pelas PARTES deverá ser submetida à ARSESP para aprovação. 

Programas do município para Saneamento 

Visando a melhoria da qualidade dos corpos hídricos locais, bem como a 

implementação de atividades complementares, de atribuição do Poder Público, e 

que acabarão por facilitar a atuação da Sabesp, a Prefeitura de Pedra Bela 

elaborará plano de investimentos complementares a ser desenvolvido no âmbito 

das atividades previstas na Lei Complementar Mu . . ai no 135/19 que, dentre 

Débora Plerlnl Longo 
Superintendente da Unidade de 

Neg6c1o Norte · MN 
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp 

outras disposições, cria o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 

Infraestrutura- FMSAI. 

Importante salientar que tais ações serão executadas pelo MUNICÍPIO com os 

recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura o qual terá 

a fiscalização de suas atividades exercida pela ARSESP. 

Ao MUNICÍPIO competirá todo o processo de licitação, contratação e 

acompanhamento das respectivas obras/ações. 

Os repasses efetuados pela SABESP ao Fundo Municipal de Saneamento 

Ambiental e Infraestrutura observarão o quanto disposto nos parágrafos 5° a 20° 

da cláusula 7 do CONTRATO acerca do aludido assunto. À Sabesp competirá 

apenas o repasse dos respectivos recursos, conforme estipulado no CONTRATO. 
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Folha 455 

Proc: SPOOC 3426369 
CONVÊNIO: 0.15119 

CONTRATO: 327/19 

PREFEITURA MU~ICIPAL DE PEDRA BELA 

LEI COI\:lPLEMENTAR No 135/2019 

DE 11 DE JULHO DE 2.019 

''Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio de cooperação, 

contrato de programa, tennos aditivos e outros ajustes com o Estado 
de São Paulo, Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 

Estado de São Paulo - ARSESP e Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo -SABESP para as finalidades e condições que 
especifica, cria o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
Infraestrutura- FMSAI e dá outras providencias. 

Alvaro Jesiel de Lima, Prefeito do Município de Pedra Bela, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio de cooperação, contrato de programa, termos aditivos e outros ajustes com o Estado 

de São Paulo, Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo -
ARSESP e Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo- SABESP, com 
fundamento no art. 241, da Constituição Federal, na Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, Lei Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal n° 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Decreto Federal n° 7.217, de 21 de junho de 201 O, na Lei Estadual n 119, 
de 29 de Junl10 de 1973, na Lei Complementar Estadual n° 1.025, de 7 de dezembro de 
2007,Decreto Estadual n° 52.455, de 7 de dezembro de 2007, Decreto Estadual n° 53.192 de 

01 de julho de 2008 e no Decreto Estadual n° 41.446, de 16 de dezembro de 1996, com a 
finalidade de regulamentar o oferecimento gradual e progressivo dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de Pedra Bela, assegurar a sua 

prestação com exclusividade pela SABESP na área atendível delimitada no contrato e 
conforme metas de atendimento estimadas, pelo prazo de 30 (trinta) anos, prorrogável por 

igual período. 

Art. 2°. A Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo - ARSESP exercerá as funções de fiscalização e regulação, inclusive tarifátia, na 
forma da lei e condições contratuais pactuadas, com vistas ao adequado cumprimento do 
objeto contratado e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos 
serviços públicos. 

Art. 3°. A ARSESP, no exercício da regulação dos serviços públicos, 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, ura 
sustentáveis, inclusive para subsídio às populações e loc lida- baixa renda, bem como a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

geração dos recursos necessários para realização de investimentos e remuneração da 
prestação, visando o cumprimento das metas contratuais e a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro. 

Art. 4°. Fica instituído o controle social colegiado dos serviços públicos 
de saneamento básico,que será exercido pelo CONESAN - Conselho Estadual de Saneamento, 

sem prejuízo de adoção de outros mecanismos e procedimentos instituídos à participação da 
sociedade civil no planejan1ento e avaliação dos serviços públicos prestados pela SABESP. 

Art. 5°. Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 

Infraestrutura- FMSAI, destinado a apoiar e suportar ações de saneamento básico, ambiental 

e de infraestrutura no Município. 

Parágrafo umco. Sem prejuízo das ações de saneamento básico e 
ambiental de responsabilidade da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, 
os recursos do Fundo deverão ser aplicados no custeio de obras e serviços relativos a: 

intervenções em áreas de influência ou ocupadas 
predominantemente por população de baixa renda, visando à regularização urbanística e 
fundiária de assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares; 

li -· limpeza, despoluição e canalização de cónegos; 

III - abertura ou melhoria do viário principal e senmdário, vielas, 
escadarias e congêneres, em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por 
população de baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária de assentamentos 
precários e de parcelamentos do solo inef,rulares; 

IV - provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas de 
influência ou ocupadas predominantemente por população de baixa renda, visando à 
regularização urbanística e fundiária de assentamentos precários e de parcelamentos do solo 
irregulaTes; 

V ·- implantação de parques e de outras unidades de conservação 
necessárias à proteção das condições naturais e de produção de água no Município, de 
reservatórios para o amortecimento de picos de cheias, de áreas de esporte, de obras de 
paisagismo e de áreas de lazer; 

VI - drenagem, contenção de encostas e eliminação de nscos de 

deslizan1entos; 

VII - desapropriação de áreas para implantação das ações de 
responsabilidade do FMSAI. 

Art. 6°. O Fundo Municipal de Saneamento 
será constituído de recursos provenientes de: 

Folha 456 
Proc: SPOOC 3426369 

CONVI:NIO: 0.1 5/19 

CONTRATO: 327/19 
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457 
Folha 342s369 
proc: SPOOC 
cotiV!:NIO: 0.15119 

cON1"RA1"0: 327!19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

I - repasses de recursos previstos no contrato de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário a ser finnado com a Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, destinados à investimentos complementares a 
cargo do município; 

li- dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas; 

Ili - créditos adicionais a ele destinados; 

IV -rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio; 

V- outras receitas eventuais. 

Art. 7°. Os recursos do Fundo Municipal de Sanearnento Ambiental e 
Infraestrutura - FMSAI serão depositados em conta conente específica de titularidade do 
Município, sob a denominação "Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
Infraestrutura", a ser aberta e mantida em instituição financeira oficial, vinculados 
exclusivamente ao atendimento das finalidades estabelecidas no Art. 5° e aos compromissos 
previstos no contrato de prestação de serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário a ser firmado com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo. 

§ 1°. O FMSAI terá contabilidade própria e deverá manter registro ele 
todos os atos administrativos a ele pertinentes, promovendo total transparência e liberando ao 
pleno conhecimento c acompanhamento da sociedade em meios eletrônicos de acesso público, 

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira do Fundo, bem 
como das ações financiadas pelo mesmo. 

§ 2°. Decreto do Poder Executivo deverá regulamentar em até 30 

(trinta) dias a organização e funcionamento do FMSAI, bem como sua vinculação, 
mecanismos, procedimentos e responsáveis por sua gestão, observadas as premissas desta Lei. 

§ 3°. A gestão do FMSAI deverá ser realizada por órgão colegiado, o 
qual terá competências para definir as diretrizes e mecanismos de acompanhamento, gestão, 
fiscalização, controle, aplicação dos recursos, aprovação das contas do fundo e remessa de 
infom1ação aos órgãos de controle e à ARSESP. 

§ 4°. O órgão colegiado responsável pela gestão elo FMSAI, referido no 
parágrafo anterior, deverá contar com representantes da sociedade civil, ligado direta ou 
indiretaménte, ao setor de saneamento básico. 

9 5°. O saldo financeiro do Fundo será transferido para o exercício 
seguinte. 

Art. 8°. O objeto do contrato de presta -
abastecimento de água e esgotarnento sanitário no Município a , 
pela SABESP com exclusividade consiste em metas de atendime t 

rviços públicos de 
a1izado e executado 
uais e progressivas 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 N

O
S

R
A

LLA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-6JW

9-55U
K

-76JW
-8M

5T



Folha 458 
Proc: SPDOC 3426369 

CONVENIO: 0.15119 

CONTRATO: 327119 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

na área atendível, estimadas pelo Município com observância dos planos de saneamento 

básico municipal e demais instrumentos de planejamento estadual, compreendendo as 

seguintes atividades: 

L Captação, adução e tratamento de água bruta; 

Il. Adução, reservaçào e distribuição de água tratada; 

IH. Coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos 

sanitários. 

Parágrafo único: A infraestrutura para a prestação dos serv1ços 

constitui-se de ativos exclusivos e compartilhados. 

Art. 9°. O Mtmicípio isentará a SABESP de todos os tributos incidentes 

nas áreas e instalações operacionais, existentes à data da celebração do contrato ou criados na 

vigência da prestação dos serviços públicos c de todos os preços públicos relacionados ao uso 

de vias públicas, seu espaço aéreo e seu subsolo, e ao uso de quaisquer outros bens 

necessários à fiel execução contratual. 

Art. 10°. Os investimentos ordinários e extraordinários realizados pela 

SABESP na prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário serão preferencialmente an1ortizados no decorrer do contrato ou equacionados pelos 

contratantes antes da reversão, no âmbito de procedimento administrativo próprio. 

Art. 11°. O Poder Executivo poderá celebrar acordo de parcelamento 

com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP para 

adimplemento do montante da dívida relativa às faturas de consumo de seus órgãos e 

entidades de administração direta, indireta, fundações e autarquias. 

Art. 12° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a quota parte 

recebida pelo Município do repasse de 4% do faturamento da Sabesp no Município, como 

garantia do pagamento de faturas de consumo dos órgãos e entidades de administração direta, 

indireta, fLmdações e autarquias municipais, emitidas pela Sabesp e que não forem quitadas na 

fon11a estabelecida em contrato. 

§ 1" - A garantia estabelecida neste mtigo aplica-se também no acordo a 

que se refere o caput do artigo 8" desta Lei Complementar. 

Art. 13°. Esta Lei Complementar entra em v1gor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pedra BeJ-a, 1.1 deju~h\d~2.0-~. 
\:<\\\ \ t :J'-l\1. n\ 

\ '\.!~·\N -vi "N.'.. 

Alv~ro Jesiel çie Lima , 
Prefeito Muri~ cipa( 

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais ria data supra. 

l de Lima 
nicipal-
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EXPEDIENTE
SUMÁRIO

O Diário Oficial do Municipio de Pedra Bela, veiculado
PODER EXECUTIVO DE PEDRA BELA 2 exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação
Atos Oficiais 2 das entidades da Administração Direta e Indireta desteMunicípio, sendo referidas entidades inteiramente
Leis 2 responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pedra Bela
poderão ser consultadas através da internet, por meio do
seguinte endereço eletrônico: www.pedrabela.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros,
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pedra_bela
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Pedra Bela
CNPJ 4&290.426/0001-65
Rua Bernardino de Lima Paes, 45
Telefone: (11) 4037-1277
Site: www.pedrabela.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoflcialmunicipal.com.br/pedra_bela

Câmara Municipal de Pedra Bela
CNPJ 00.136.452/0001-03
Rua Bernardino de Lima Paes, 45
Telefone (11) 4037-1 388
Site: www.camarapedrabela.sp.govbr

ICp Diario Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MPn° 2.200-2, de 2001

BraSil O Município de Pedra Bela garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através
do site www.pedrabela.sp.gov.br

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pedra_bela
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PODER EXECUTIVO DE PEDRA BELA

Atos Oficiais

Leis

LEI N.° 63312.019
DE 24 DE ABRIL DE 2.019

“DISPÕE SOBRE O PLANO
MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO (PMSB) E O PLANO
MUNICIPAL DE GESTÃO
INTEGRADA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS (PMGIRS).

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA aprovou,
e eu ALVARO JESIEL DE LIMA, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica aprovado o Plano Municipal de
Saneamento Básico (PMSB) e o Plano Municipal de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do
municipio de Pedra Bela, conforme anexos a presente lei
e que dela fica fazendo parte integrante.

CAPITULO 1

DA POLITICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO

SEÇÃO 1

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ali. 2° - A Política Pública Municipal de Saneamento
Básico (PPMSB) será implementada de acordo com os
pressupostos estabelecidos na Lei Orgânica Municipal de
Pedra Bela - SP e, ainda, nas diretrizes definidas na Lei
Federal 11.445/2007.

SEÇÂO II

DOS CONCEITOS

Ali. 3° - Para efeito desta lei considera-se Saneamento
Básico conjunto de serviços, infraestruturas e nstalações
operacionais de:

1) Abastecimento de água potável: constituído pelas
atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao

abastecimento público de água potável desde a captação
até as ligações prediais e respectivos instrumentos de
medição;

II) Esgotamento sanitário: constituido pelas
atividades, infraestruturas e instalações operacionais
de coleta, transporte, tratamento e disposição final
adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações
prediais até o seu lançamento final no meio amb ente;

III) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos:
conjunto de atividades, infraestruturas e instalações
operacionais de coleta, transporte, transbordo tratamento
e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da
varrição e limpeza de logradouros e vias públicas,

IV) Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas:
conjunto de atividades, infraestruturas e instalações
operacionais de macro e microdrenagem urbana de
águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento
e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas
urbanas

V) Saneamento ambiental: conjunto de serviços,
infraestruturas e instalações operacionais de
abastecimento de água potável, limpeza urbana e manejo
de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas
pluviais urbanas — saneamento básico — e demais ações
de controle da saúde ambiental e de vetores, reservatórios
e hospedeiros de doenças transmissíveis, por intermédio
de açóes, obras e serviços específicos de engenharia;

VI) Vetores de doenças transmissíveis: São seres
vivos, geralmente artrópodes, que veiculam o agente
infeccioso desde o reservatório até o hospedeiro potencial

VII) Reservatórios de doenças transmissíveis É o
ser humano ou animal artrópode, planta, solo ou matéria
inanimada (ou uma comb nação desses), em que um
agente infeccioso normalmente vive e se multiplica
em condições de dependência primordial, para a
sobrevivência e no qual se reproduz de modo a poder
ser transmitido a um hospedeiro suscetível;

VIII) Hospedeiros de doenças transmissíveis: O
homem ou outro animal vivo, inclusive aves e artrópodes,
que ofereça, em condições naturais, subsistência ou
alojamento a um agente infeccioso;

‘4,,,
4’ 4.6

~•9 rw ~
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Município de Pedra Bela — Estado de Sõo Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade validade jurídica e integridade.
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IX) Saúde ambiental - conjunto de ações e serviços
que proporcionam o conhecimento e a detecção de fatores
do meio ambiente que interferem na saúde humana, com
o objetvo de prevenir e controlar os fatores de risco de
doenças e de outros agravos à saúde, decorrentes do
ambiente e das atividades produtivas;

X) Padrão adequado de higiene e conforto
estabelecido pela quantidade suficiente de água potável:
equivale ao consumo mínimo per capta a ser estabelecido
por estudo técnico especifico ou estabelecidos
pelos órgâos competentes, que levem em conta as
caracter’st cas socioeconômicas e culturais da população;

Xl) Padrão de potabilidade: padrão estabelecido
para a água de consumo humano cujos parâmetros
m crobiológicos, físicos, químicos e radioativos atendam
ao padrão de potabilidade estabelecidos pelas autoridades
competentes e que não ofereça riscos a saúde.

XII) Recursos hídricos: são as águas superficiais e
subterrâneas disponíveis para qualquer tipo de uso dentro
da área de abrangência do municipio de Pedra Bela -SP

XIII) Macrodrenagem: é o escoamento
topograficamente bem definido nos fundos de vale,
mesmo naqueles em que não haja um curso d’água
perene;

XIV) Microdrenagem: destina-se ao escoamento
das águas pluviais nas áreas de ocupação urbana,
conectando-se à rede de macrodrenagem ou diretamente,
quando for o caso, aos corpos hidricos receptores;

XV) Corpos hidricos receptores: conjunto de regatos,
lagoas, córregos ribeirões e rios que compõem as bacias
hidrográficas do Município:

XVI) Salubrdade ambienta[ estado de qualidade
capaz de prevenir a ocorrência de doenças relacionadas
ao saneamento ambiental inadequado:

XVII) Coleta seletiva coleta entendida como
a coleta separada dos res’duos orgânicos e inorgânicos,
que pode ser complementada pela coleta multe seletiva,
compreend da como a coleta efetuada por diferentes
tipologias de resíduos sólidos, ações que integram a
coleta diferenciada de residuos sólidos no Município.

XVIII) Residuos de serviços de saúde (RSS):

são resíduos gerados em todos os serviços relacionados
com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive
os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos
de campo; laboratórios analíticos de produtos para
saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se
realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia
e somatoconservação); serviços de medicina legal;
drogarias e farmácias inclusive as de rnan pulaçáo;
estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de
saúde; centros de controle de zoonoses distribuidores
de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores
e produtores de materiais e controles para diagnóstico in
vitro; unidades móveis de atendimento à saúde serviços
de acupuntura serviços de tatuagem, dentre outros
similares;

XIX) Resíduo hospitalar: Resíduos Sólidos gerados
em estabelecimentos hospitalares;

XX) Logística reversa: Instrumento de
desenvolvimento econômico e social caracterizado por
um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados
a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao
setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo
ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final
ambientalmente adequada;

XXI) Gestão associada: associação voluntária de entes
federados, por convênio de cooperação ou consórcio
público, conforme disposto no art. 241 da Constituição
Federal;

XXII) Universalização: ampliação progressiva
do acesso de todos os domicílios ocupados ao saneamento
básico, diretamente nas áreas urbanas e localidades de
pequeno porte e por intermédio de políticas e programas
especiais para a população residente domic’lios dispersos
na área rural;

XXIII) Zona urbana: região interna aos
perimetros urbanos da cidade — localidade onde esta
situada a prefeitura municipal — e as vilas — sede de
distrito—, estabelecidos por leis municipais, como definido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE

~4 0• DIÁRIO OFICIAL~~’
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA

Conforme Lei Municipai n° 581, de lide abril de 2018

www.pedrabeia.sp.gov.br 1 www.lmprensaoficiaimunicipai.com.br/pedra_beia

XXIV)
aglomerados
aldeias, assim

Localidade de pequeno porte:
rurais, povoados, núcleos, lugarejos e
definidos pelo IBGE.

Município de Pedra Bela — Estado de São Paulo
Diário Oficiai assinado digitaimente conforme MP n°2.200-2, de 2001. garantindo autenticidade. validade iurldica e integridade.
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XXV) Zona rural região externa aos perimetros
urbanos da cidade, estabelecidas por leis municipais e de
acordo com defin ção do ISGE,

XXVI) Integralidade compreendida como o
conjunto de todas as atividades e componentes de cada
um dos diversos serviços de saneamento básico, incluindo
ações intersetoria s — como as políticas públicas de saúde.
meio ambiente recursos hidricos e ordenamento urbano —

e políticas públicas transversais — como políticas públicas
de educação, cultura, assistência social, esporte e lazer
— propiciando à população o acesso na conformidade de
suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e
resultados;

XXVII) Equidade entendida como a igualdade
no atendimento sem priv légios ou preconceitos,
considerando que poíítica pública de saneamento básico
deve dispon bilzar recursos e serv ços de forma justa, de
acordo com as necessidades de cada um,

XXVIII) Subsld os nstrumento econômico de
política social para garantir a universalização do acesso
ao saneamento básico, especialmente para populações e
localidades de baixa renda;

XXIX) Controle social: conjunto de mecanismos
e procedimentos que garantem à sociedade informações,
representações técnicas e participações nos processos de
formulação de políticas, de planejamento e de avaliação
relacionados aos serviços públicos de saneamento
básico;

XXX) Controle púbhco: conjunto de
mecanismos e procedimentos que garantem aos órgãos
de controle público as participações nas auditorias, nas
aval ações nas fiscalizações e na aprovação das contas
e dos processos relacionados aos serviços públicos de
saneamento básico;

XXXI) Regulação: conjunto de mecanismos
e procedimentos que garantam a fiscalização e o
cumprimento das normas técnicas, jurídicas, econômicas,
financeiras e de direito do consumidor relativas à
qualidade, quantdade e regularidade dos serviços
prestados aos usuários, considerando as especificidades
dos diferentes prestadores envolvidos na implementação
das pol’ticas públicas de saneamento básico;

XXXII) Monitoramento e avaliação: conjunto de
mecanismos de gestão que permitam o conhecimento
da viabilidade de programas e projetos, bem como
a verificação das metas quantitativas e qualitativas
pré-estabelecidas, objetivando, se necessário, o
redirecionamento de seus objetivos ou a reformulação
de suas propostas e atividades, subs diando a tomada
de decisão na política pública municipal de saneamento
básico;

XXXIII) Indicadores: são em geral medidas
quantitativas, dados numéricos ou estatisticos, usadas
para substituir, qualificar ou operacionalizar um conceito
abstrato de nteresse teórico ou dos programáticos —

programas e políticas públicas, que serão utilizados como
instrumentos de gestão, nas atividades de monitoramento
e avaliação de projetos e programas da política pública
munic’pal de saneamento básico;

XXXIV) Perfil epidemiológico: conjunto
med das quantitativas, dados e estatísticas,
representam o perfil dos óbitos (mortalidade)
doenças (morbidade) e dos agravos específicos em
população no período pré-estabelecido;

XXXV) Ações de curto prazo: ações com tempo
de implantação previsto para o período compreendido
entre um e quatro, variando de acordo com o Plano
Plurianual do Município;

XXXVI) Ações de médio prazo: ações com tempo
de implantação previsto para o período compreendido
entre cinco e oito;

XXXVII) Ações de longo prazo: ações com tempo
de implantação previsto para o período compreendido
nove e vinte anos.

SEÇÃO III

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 40 - A Política Pública Municipal de Saneamento
Básico (PPMSB) orientar-se-á pelos seguintes princípios.

1. A política de saneamento deverá compreender
programas que tratem de

a) Abastecimento de Água e de Esgotamento
Sanitário;

de
que
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b) Coleta e Destinação Final dos Resíduos Sólidos
Urbanos;

c) Drenagem Urbana;

d) Prevalência do interesse público;

e) Universalização do acesso;

f) Integralidade das ações;

g) Equidade para o atendimento diferenciado onde
necessário;

h) Abastecimento de água, esgotamento sanitário,
limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos reaí zados
de formas adequadas à saúde púbica e à proteção do
meio ambiente

i) Disponibilidade em todas as áreas urbanas, de
serviços de drenagem e de manejo das águas pluviais
adequados à saúde pública e à segurança da vida e do
patrimônio púbhco e privado

j) Eficiência e sustentabilidade econômica;
k) Utilização de tecnologias apropriadas,

considerando a capacidade de pagamento dos usuários
e a adoção de soluções graduas e progressivas;

1) Transparência das ações, baseada em sistemas
de informações e processos decisórios institucionalizados;

m) Controle social;

n) Segurança, qualidade e regularidade,

o) Integração das infraestruturas e serv ços com a
gestão eficiente dos recursos hidricos.

SEÇÃO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 50 - A Política Pública Municipal de Saneamento
Básico (PPMSB) orientar-se-á pelas seguintes diretrizes
gerais:

1) Articulação intersetorial com as políticas de
desenvolvimento urbano e regional de habitação de
proteção ambientaí de recursos h’dricos e de promoção
da saúde;

II) Articulação com as políticas de combate à
pobreza e de sua erradicação e outras políticas de
relevante interesse social voltadas para a melhoria da

qualidade de vida, para as quais o saneamento básico
seja fator detemiinante;

III) Articulação com as políticas transversais de
educação, cuítura, esporte e lazer de forma a maximizar
a eficácia das ações e resultados inerentes á política
pública municipal de saneamento básico;

IV) Articulação integrada e cooperativa com todos os
órgãos públicos municipais;

V) Articulação integrada e cooperativa com
os demais órgãos públicos estaduais e federais de
saneamento básico;

VI) Adoção de métodos, técnicas e processos que
considerem as peculiaridades locais e regionais inclundo
a organização social e as demandas socioeconômicas da
população;

VII) Adestinaçãoderecursosfinanceirosadministrados
pelo Municipio far-se-á segundo critérios de meíhoria
da saúde púbí ca e do meio ambiente, de maximização
da relação beneflc o/custo e da potencialização do
aproveitamento das instalações ex stentes, bem como
do desenvolvimento da capacidade técnica, gerencial e
financeira das instituições contempladas;

VIII) A prestação dos serviços públicos de saneamento
básico será orientada pela busca permanente da máxima
produtividade e da melhoria da qualidade

IX) Na prestação dos serviços públicos de
saneamento básico deverão ser garantidas as condições
de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro
da prestação dos serviços, em regime de eficiência
incluindo:

X) O sistema de cobrança e a composição de taxas
e tarifas;

XI) A sistemática de reajustes e de revisões de taxas
e tarifas;

XII) A política de subsídios;

XIII) A prestação dos serviços públicos de saneamento
básico deverá priorizar e valorizar o planejamento e
decisão sobre medidas preventivas que mm mizem o
crescimento caótico dequalquertipo objetivando contribuir
com os problemas de escassez de recursos hidricos
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congestionamento físico, dificuldade de drenagem e
disposição de esgotos, poluição, enchentes, destruição
de áreas verdes, assoreamento de cursos d’água e outras
consequências danosas ao meio ambiente e a saúde
pública;

XIV) O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB)
e o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos (PMGIRS) serão os principais instrumentos
de planejamento da Política Pública Municipal de
Saneamento Básico (PPMSB).

SEÇÃO V

DOS ASPECTOS TÉCNICOS

Ad. 6° - A Política Pública Mun c pai de Saneamento
Básico (PPMSB) orientar-se-á pelos seguintes aspectos
técnicos:

1) A prestação dos serviços atenderá a requisitos
mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, a
continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos,
ao atendimento dos usuários e às condições operacionais
e de manutenção dos sistemas, de acordo com as normas
regulamentares e contratuais;

II) O serviço de abastecimento de água de Pedra
Bela deverá atender aos parâmetros mínimos para a
potabilidade da água definidos pela União;

III) O serviço de esgotamento sanitário de Pedra Bela
deverá promover estudos que permitam obter junto aos
órgãos competentes o licenciamento Básico das unidades
de tratamento de esgotos sanitários e de efluentes gerados
nos processos de tratamento de água, que considerará
etapas de eficiência, a fim de alcançar progressivamente
os padrões estabelecidos pela legislação básica, em
função da capacidade de pagamento dos usuários;

IV) Ressalvadas as disposições em contrário das
normas estabelecidas pelo Município, pela entidade de
reguiação e pelo órgão de meio ambiente, toda edificação
permanente urbana será conectada às redes públicas
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário
disponíve s e sujeita ao pagamento das taxas tarifas e de
outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso
desses serviços;

V) A ausência de redes públicas de saneamento

básico seráadmitidasoluções individuais de abastecimento
de água e de afastamento e destinação final dos esgotos
sanitários, observadas as normas editadas pela entidade
reguladora e pelos õrgãos responsáveis pelas políticas de
saneamento básico, sanitária e de recursos hidricos;

VI) A instalação hidráulica predial Igada à rede
pública de abastecimento de água não poderá ser também
alimentada por outras fontes;

VII) Em situação critica de escassez ou
contaminação de recursos hidricos que obrigue à adoção
de racionamento, declarada pela autoridade gestora
de recursos hídricos, o ente regulador poderá adotar
mecanismos tarifários de contingência, com objetivo
de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o
equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão
da demanda,

VIII) Os recursos hídricos não integram os serviços
públicos de saneamento básico;

IX) A utilização de recursos hidricos na prestação
de serv ços públicos de saneamento básico, inclusive
para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos
líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso nos termos
da legislação vigente, de seus regulamentos e das
legislações estadua s;

X) Não constitui serviço público a ação de
saneamento executada por meio de soluções individuais,
desde que o usuário não dependa de terceiros para
operar os serviços, bem como as ações e serviços
de saneamento básico de responsabilidade privada,
incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do
gerador;

XI) O serviço público de limpeza urbana e de manejo
de resíduos sólidos urbanos de Pedra Bela é composto
pelas seguintes atividades:

a) De coleta, transbordo e transporte dos resíduos
que compreendem o conjunto de atividades, infraestruturas
e instalações operacionais do lixo doméstico e do lixo
originário da varrição e limpeza de logradouros e vias
públicas;

b) De triagem para fins de reuso ou reciclagem, de
tratamento, inclusive por compostagem, e de disposição
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final dos resíduos doméstico e dos resíduos originário da
varr ção e limpeza de logradouros e vias públicas;

c) De varrição, capina e poda de árvores em vias
e logradouros públicos e outros eventuais serviços
pertinentes à limpeza pública urbana.

XII) O serviço público de drenagem urbana e manejo
de águas pluviais de Pedra Bela é composto pelas
seguintes atividades:

a) De manutenção preventiva das redes coletoras;

b) De mitigação contra inundações e controle das
enchentes;

c) De disponibilidade, em todas as áreas urbanas,
de serviços de drenagem e de manejo das águas pluv ais
adequados à saúde pública e à segurança da vida e do
patrimônio público e privado.

SEÇÂO VI

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 70 - A Política Pública Municipal de Saneamento
Básico (PPMSB) orientar-se-á pelos seguintes aspectos
econômicos e sociais:

1) Os serviços públicos de saneamento básico terão
a sustentabilidade econômico-financeira assegurada,
sempre que possível, mediante remuneração pela
cobrança dos serviços:

II) De abastecimento de água e esgotamento
sanitário: preferencialmente na forma de taxas, tarifas e
outros preços públicos que poderão ser estabelecidos
para cada um dos serv ços ou para ambos conjuntamente;

III) De limpeza urbana e manejo de residuos sólidos
urbanos: taxas ou tar fas e outros preços públicos, em
conformidade com o regime de prestação do serviço ou
de suas atividades;

IV) A instituição das tarifas, preços públicos e taxas
para os serviços de saneamento básico observarão as
seguintes diretrizes

a) Prioridade para atendimento das funções
essenciais relacionadas á saúde pública;

b) Ampliação do acesso dos cidadãos e localidades
de baixa renda aos serviços;

c) Geração dos recursos necessár os para
realização dos investimentos, objetivando o cumprimento
das metas e objetivos do serviço;

d) Inibição do consumo supérfluo e do desperdício
de recursos;

e) Recuperação dos custos incorridos na prestação
do serviço em regime de eficiência;

O Remuneração adequada do capital investido
pelos prestadores dos serviços;

g) Estímulo ao uso de tecnologias modernas
e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de
qualidade, continuidade e segurança na prestação dos
serviços

h) Incentivo à eficiência dos prestadores dos
serviços.

i) Poderão ser adotados subsídios tarifários e não
tarifários para os usuários e localidades que não tenham
capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente
para cobr r o custo integral dos serviços.

V) A estrutura de remuneração e cobrança dos
serviços públicos de saneamento básico poderá levar em
consideração os seguintes fatores:

a) Categorias de usuários, distribuídas por faxas ou
quantidades crescentes de utilização ou de consumo

b) Padrões de uso ou de qualidade requeridos;

c) Quantidade mínima de consumo ou de utilização
do serviço, visando à garantia de objetivos sociais, como
a preservação da saúde pública, o adequado atendimento
dos usuários de menor renda e a proteção do meio
ambiente

d) Custo m nimo necessário para disponibilidade do
serviço em quantidade e qual dade adequadas;

e) Ciclos significat vos de aumento da demanda dos
serviços, em períodos d st ntos;

f) Capacidade de pagamento dos consumidores.

VI) Os sub&d os necessários ao atendimento de
usuários e localidades de baixa renda serão dependendo
das características dos beneficiários e da origem dos
recursos:
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a) Diretos, quando destinados a usuários determinados,
ou indiretos, quando destinados ao prestador dos serviços;

b) Tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária,
ou fiscais, quando decorrerem da alocação de recursos
orçamentários, inclusive por meio de subvenções;

c) Internos a cada titular ou entre localidades, nas
hipóteses de gestão associada e de prestação regional.

VII) As taxas ou tarifas decorrentes da prestação
de serviço público de limpeza urbana e de manejo
de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a
adequada destinação dos resíduos coletados e poderão
considerar:

a) O nível de renda da população da área atendida

b) As características dos lotes urbanos e as áreas
que podern ser neles edificadas;

c) A estimativa de peso ou de volume médio coletado
por habitante ou por domicilio.

VIII) Os reajustes de taxas e tarifas de serviços públicos
de saneamento básico serão realizados observando-se o
intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as
normas legais, regulamentares e contratuais.

IX) As revisões de taxas e tarifas compreenderão a
reavaliação das condições da prestação dos serviços e
das tarifas praticadas e poderão ser:

a) Periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos
de produtividade com os usuários e a reavaliação das
condições de mercado;

b) Extraordinárias, quando se verificar a ocorrência
de fatos não previstos no contrato, fora do controle do
prestador dos serviços, que alterem o seu equilibrio
econômico-financeiro

c) As revisões tarifárias terão suas pautas definidas
pelas respectivas ent dades reguladoras! ouvidos os
titulares, os usuários e os prestadores dos serviços;

d) Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários
de indução á eficiência, nclusive fatores de produtividade,
assim como de antecpação de metas de expansão e
qualidade dos serviços;

e) Os fatores de produtividade poderão ser definidos
com base em indicadores de outras empresas do setor;

f) A entidade de regulação poderá autorizar o
prestador de serviços a repassar aos usuários custos e
encargos tributários não previstos originalmente e por ele
não administrados, nos termos da legislação vigente;

g) As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva,
devendo os reajustes e as revisões ser tornados públicos
com antecedência m nima de 30 (trinta) dias com relação
ã sua aplicação;

h) Fatura a ser entregue ao usuário final deverá
obedecer ao modelo estabelecido pela entidade
reguladora, que definirá os itens e custos que deverão
estar explicitados.

X) Os serviços poderão ser interrompidos pelo
prestador nas seguintes hipóteses:

a) Situações de emergência que atinjam a segurança
de pessoas e bens;

b) Necessidade de efetuar reparos, modificações ou
melhorias de qualquer natureza nos sistemas;

c) Negativa do usuário em permitir a instalação de
dispositivo de leitura de água consumida após ter sido
previamente notificado a respeito;

d) Manipulação indevda de qualquer tubulação,
medidor ou outra instalação do prestador, por parte do
usuário;

e) Inadimplemento do usuáro do servço de
abastecimento de água do pagamento das tarifas, após
ter sido formalmente notificado.

Xl) As interrupções programadas serão previamente
comunicadas ao regulador e aos usuários:

a) Suspensão dos serv ços nos casos de negativa do
usuário em perm tir a instalação de dispositivo de leitura
de água consumida e de inadimplemento do usuário do
serviço de abastecimento de água será precedida de
prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da
data prevista para a suspensão;

b) A interrupção ou a restrição do fornecimento de
água por nadimplência a estabelecimentos de saúde
a instituições educacionais e de internação coletiva de
pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário
de tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que
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preservem condições mínimas de manutenção da saúde
das pessoas atingidas;

C) Desde que previsto nas normas de regulação,
grandes usuários poderão negociar suas tarifas com o
prestador dos serviços, mediante contrato especifico,
ouvido previamente o regulador.

CAPÍTULO li

DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO

SEÇÃO 1

DA COMPOSIÇÃO

Art. 8° - A Política Pública Municipal de Saneamento
Básico de Pedra Bela (PPMSB) contará, para execução
das ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de
Saneamento Básico de Pedra Bela (SMSB).

Art. 90 - O Sistema Municipal de Saneamento Básico
fica definido como o conjunto de agentes institucionais
que no âmbito das respectivas competências, atribuições,
prerrogativas, e funções, integram-se de modo articulado
e cooperativo, para a formulação das politicas definição
de estratégias e execução das ações de saneamento
básico.

Art. 10°-O Sistema Municipal de Saneamento Básico
de Pedra Bela é composto dos seguintes instrumentos:

- Plano Municipal de Saneamento Básico de Pedra
Bela (PMSB);

II - Conferência Municipal de Saneamento Básico de
Pedra Bela (CMSB);

III - Conselho Municipal de Saneamento Básico de
Pedra Bela (COMUSB)

SEÇÃO II

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 11° - O Plano Municipal de Saneamento Básico
de Pedra Bela (PMSB) e o Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) serão
compostos por planos setoria s especificos de cada
uma das politicas públicas que rão compor o Sistema
Municipal de Saneamento Básico (SMSB) devendo
englobar integralmente o território do municipio — zonas

urbanas e rurais — e observará os pressupostos definidos
nesta lei e abrangerá, no mínimo:

1) Diagnóstico da situação e de seus impactos
nas condições de vida, utilizando sistema de
indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e
socioeconômicos e apontando as causas das deficiências
detectadas

II) Objetivos e metas imediatas ou emergenciais,
curto, médio e longos prazos para a universalização,
admitidas soluções graduais e progressivas, observando
a compatibilidade com os demais planos setoriais;

III) Programas, projetos e ações necessárias para
atingir os objetivos e as metas, de modo compatível com
os respectivos planos plurianuais e com outros planos
governamentais correlatos, identificando possiveis fontes
de financiamento;

IV) Ações para emergências e contingências;

V) Mecanismos e procedimentos para a avaliação
sistemát ca da eficiência e ef’cáca das ações
programadas.

§ lo consolidação e compatibilização dos planos
específicos de cada uma das políticas setoriais serão
efetuadas pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente.

§ 2o Os planos de saneamento básico deverão ser
compatíveis com os planos das bacias hidrográficas em
que estiverem nseridos.

§ 30 Os planos de saneamento básico serão revistos
periodicamente, em prazo não superior a 4 (quatro) anos,
anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.

§ 4o Será assegurada ampla d vulgação das propostas
dos planos de saneamento básico e dos estudos que as
fundamentem, nclusive com a realização de audiências
ou consultas públicas.

§ 50 Incumbe à ent dade reguladora e fiscalizadora
dos serviços a verificação do cumprimento dos planos
de saneamento por parte dos prestadores de serviços,
na forma das d sposições legais, regulamentares e
contratuais.

SEÇÃO III

DO CONTROLE PÚBLICO
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Art. 12° - O controle público da Política Pública
Municipal de Saneamento Básico (PPMSB) será exercido
pelos órgãos de controle externos aos serviços de
saneamento básico formalizados pelas legislações fiscais
e de controle público, bem como por órgãos de controle
interno criado para o serviço de saneamento básico do
Município.

SEÇÃO IV

O CONTROLE SOCIAL

Art. 13° - O controle social será efetivado pela
criação de dois colegiados participativos: a Conferência
Municipal de Saneamento Básico (CMSB) de Pedra Bela
e o Conselho Municipal de Saneamento Básico de Pedra
Bela (COMUSB).

Parágrafo único. Os colegiados participativos, da
política pública municipal de saneamento básico, deverão
propor e institucionalizar mecanismos de interação com
os demais conselhos existentes no Município criados
para o controle das políticas intersetoriais e transversais
à polítca pública de saneamento básico.

SEÇÃO V

CONFERÉNCIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO

Ad. 14° - Fica criada a Conferência Municipal
de Saneamento Básico de Pedra Bela (CMUB) que se
realizará de quatro em quatro anos, ou excepcionalmente,
quando o Gestor Municipal da Política Pública Municipal
de Saneamento Básico (PPMSB) e o Conselho Municipal
de Saneamento Básico (COMUSB) assim decidirem em
consenso.

§10 A CMSB será formalmente convocada pelo Poder
Executivo Municipal, sendo, no entanto, necessário ouvir
o COMUSB para convocações extraordinárias.

§ 2o A Conferência Municipal de Saneamento
Básico de Pedra Bela (CMUB) será precedida de pré-
conferências, que deverão abranger todo o território
municipal objetivando ampliar o debate e colher um
número maior de subsídios para a Conferência Municipal
de Saneamento Básico de Pedra Bela (CMUB).

§3o ParticipadaConferênciaMunicipal de Saneamento
Básico de Pedra Bela (CMUB) representantes dos

diversos segmentos sociais do Município — usuários dos
sistemas de saneamento básico, gestores e trabalhadores
dos órgãos de saneamento básico do Município.

§ 4o A representação dos usuários na Conferência
Municipal de Saneamento Básico de Pedra Bela (CMUB)
será paritária em relação ao conjunto dos demais
participantes sendo que o equilíbrio entre gestores e
trabalhadores também deve ser buscado.

§ 50 A Conferência Municipal de Saneamento Básico
de Pedra Bela (CMUB) terá como objetivo avaliar a
situação do saneamento básico do Município, além
de propor e aprovar diretrizes para a Política Pública
Municipal de Saneamento Básico (PPMSB).

§ 60 A Conferência Municipal de Saneamento Básico
de Pedra Bela (CMUB) terá sua organização e normas de
funcionamento definido em regimento próprio, aprovado
pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico de Pedra
Bela (COMUSB) e submetida á respectiva conferência,

SEÇÃO VI

CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Ad, 15° - Fica criado o Conselho Municipal de
Saneamento Básico de Pedra Bela (COMUSB) órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador de nível
estratégico superior do Sistema Municipal de Saneamento
Básico de Pedra Bela (SMSB).

Parágrafo Único. O Conselho Municipal de
Saneamento Básico de Pedra Bela (COMUSB) será
composto de forma paritária, por representantes do poder
público municipal de Pedra Bela e por representantes da
sociedade civil organizada como segue:

Poder público mun c pai de Pedra Bela.

- 1 representante da Diretoria de Saúde;

- 1 representante da Diretoria de Obras, infra-estrutura
e Meio ambiente;

- 1 representante da Diretoria Municipal de Educação,

- 1 representante da Diretoria Mun cipai da Fazenda

Sociedade Civil Organizada:

- 1 representante da Concessionária Prestadora dos
Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento
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Sanitário;

- 3 representantes de Associações ou organizações
da Sociedade Civil;

Art. 16° - Compete ao Conselho Municipal
Saneamento Básico de Pedra Bela (COMIJSB):

de

1) Formular as políticas de saneamento básico,
definir estratégias e prioridades, acompanhar e avaliar
sua implementação;

II) Discutir e propor mudanças na proposta do
projeto de lei do Plano Municipal de Saneamento Básico
de Pedra Bela (PMSB) e do Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), bem como
nos projetos de lei dos planos plurianuais e das leis de
diretrizes orçamentárias municipais;

III) Publicar o relatório contendo a situação da
salubridade da população de Pedra Bela relacionada às
doenças evitáveis pela falta ou pela inadequação das
ações de saneamento no Município;

IV) Deliberar sobre propostas de projeto de lei e
programas sobre saneamento bás co,

V) Fiscalizar e controlar a execução da Política
Pública Municipal de Saneamento Básico, observando o
fiel cumprimento de seus princípios e objetivos;

VI) Decidir sobre propostas de alteração da Pol’tica
Municipal de Saneamento Básico;

Vil) Atuar no sentdo da vabilização de recursos
destinados aos planos, programas e projetos de
Saneamento Bás co,

VIII) Articular-se com outros conselhos existentes
no Pais, nos Municip’os e no Estado com vistas à
implementação do Plano Municipal de Saneamento
Básico;

IX) Estabelecer as metas relativas à cobertura de
abastecimento de água, de cobertura dos serviços de
esgotamento sanitário, índice e níveis de tratamento de
esgotos, perdas em sistema de água, qualidade da água
distribuída referente aos aspectos físicos químicos e
bacteriológicos, e de regularidade do abastecimento,
bem como estabelecer indicadores de desempenho para
a gestão dos resíduos sólidos e da drenagem urbana;

X) Propor a estrutura da comissão organizadora da
Conferência Municipal de Saneamento Básico;

Xl) Examinar propostas e denúncias e responder a
consultas sobre assuntos pertinentes a ações e serviços
de saneamento;

XII) Exercer as atividades de regulação até que seja
criado um ente regulador regional;

XIII) Elaborar e aprovar o seu regimento nterno.

SEÇÂO VII

DAREGULAÇÂO DOS SERVIÇOS DESANEAMENTO
BÁSICO

Art. 17° - O exercício da função de regulação atenderá
aos seguintes princípios:

1) Independência decisória, incluindo autonomia
administrativa, orçamentária e financeira da entidade
reguladora;

II) Transparência, tecnicidade, celeridade e
objetividade das decisões.

Art. 18° - São objetivos da regulação:

1) Estabelecer padrões e normas para a adequada
prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários;

II) Garantir o cumprimento das condições e metas
estabelecidas;

III) Prevenir e repr m r o abuso do poder econômico,
ressalvada a competência dos órgãos integrantes do
sistema nacional de defesa da concorrência;

IV) Definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio
econômico e financeiro dos contratos como a modicidade
tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência
e eficácia dos serviços e que permitam a apropr ação
social dos ganhos de produtividade.

Art. 190 - A entidade reguladora editará normas
relativas âs dimensões técnica, econômica e social de
prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os
seguintes aspectos:

1) Padrões e indicadores de qualidade da prestação
dos serviços;

II) Requisitos operacionais e de manutenção dos
sistemas;
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III) As metas progressivas de expansão e de normas legais, regulamentares e contratuais.
qualidade dos serviços e os respectivos prazos; § lo Incluem-se entre os dados e informações a

IV) Regime, estrutura e níveis tarifários, bem como que se refere o caput deste artigo aquelas produzidas
os procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e por empresas ou profissionais contratados para
revisão; executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos

específicos.V) Medição, faturamento e cobrança de serviços,

VI) Monitoramento dos custos, § 20 Compreendem-se nas atividades de regulação
dos serviços de saneamento básico a interpretação e a

VII) Avaliação da eficiência e eficácia dos serviços fixação de critérios para a fiel execução dos contratos,
prestados; dos serviços e para a correta administração de subsídios.

VIII) Plano de contas e mecanismos de informação, Art. 22° - Deverá ser assegurada publicidade aos
auditoria e cert fcação relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes

IX) Subsídios tarifários e não tarifários; que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços,
bem como aos direitos e deveres dos usuários eX) Padrões de atendimento ao público e mecanismos
prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povode participação e informação;
ndependentemente da existência de interesse direto.

Xl) Medidas de contingências e de emergências,
inclusive racionamento. § lo Excluem-se do disposto no caput deste artigo

os documentos considerados sigilosos em razão de
§ lo A regulação de serviços públicos de saneamento interesse público relevante, mediante prévia e motivada

básico poderá ser delegada pelos titulares a qualquer dec são.
entidade reguladora constituída dentro dos limites do
respectivo Estado, explicitando, no ato de delegação § 2o A publicidade a que se refere o caput deste artigo

deverá se efetivar, preferencialmente, por meio de sitioda regulação, a forma de atuação e a abrangência
mantido na rede mundial de computadores - internet.das atividades a serem desempenhadas pelas partes

envolvidas. Art. 23° - É assegurado aos usuários de serviços

§ 20 As normas a que se refere o caput deste públicos de saneamento básico, na forma das normaslegais regulamentares e contratuais:artigo fixarão prazo para os prestadores de serviços
comunicarem aos usuários as providências adotadas em 1) Amplo acesso a nformações sobre os serviços
face de queixas ou de reclamações relativas aos serviços. prestados;

§ 30 As entidades fiscalizadoras deverão receber e se II) Prévio conhec mento dos seus direitos e deveres
manifestar conclusivamente sobre as reclamações que, e das penalidades a que podem estar sujeitos;
a juizo do interessado, não tenham sido suficientemente III) Acesso a manual de prestação do serviço e
atendidas pelos prestadores dos serviços. de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador e

Art. 200 - Em caso de gestão associada ou prestação aprovado pela respectiva entidade de regulação;
regionalizada dos serviços, os titulares poderão adotar IV) Acesso a relatório periódico sobre a qual dade da
os mesmos critérios econômicos sociais e técnicos da prestação dos serviços.
regulação em toda a área de abrangênc a da associação

CAPÍTULO IIIou da prestação regionalizada dos serviços.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÕRIASAh. 21° - Os prestadores de serviços públicos

de saneamento básico deverão fornecer à entidade Art. 24° - O Poder Executivo regulamentará esta lei
reguladora todos os dados e informações necessários no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
para o desempenho de suas atividades, na forma das publicação.
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Art. 25° - O Conselho Municipal de Saneamento
Básico deverá ser instalado pelo Executivo Municipal no
prazo máximo de 180 dias a partir da promulgação desta
lei.

Art. 26° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário em
especial a Le N°367/2.012 de lede março de 2012.

Pedra Bela, 24 de abril de 2019.

Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data
supra.
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